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MINISTERIO DA FAZENDA ( [CC AR F

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

PROCESSO 16327.903723/2021-52

ACORDAO 3102-003.462 — 32 SECAO/12 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA
SESSAO DE 16 de margo de 2026

RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE BRADESCO AUTO/RE COMPANHIA DE SEGUROS
INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Contribui¢3do para o PIS/Pasep
Ano-calendario: 2015

BASE DE CALCULO. FATURAMENTO. SEGURADORAS. RESERVAS TECNICAS.
RECEITAS FINANCEIRAS.

A base de célculo das contribui¢cdes ao PIS e da COFINS das seguradoras sao
compostas pelo seu faturamento, o qual compreende tdo somente as
receitas derivadas das atividades tipicas de seguradoras, notadamente, as
receitas com prémios de seguros. Desta forma, ndo se incluem no conceito
de faturamento as receitas financeiras decorrentes de ativos
garantidores/reservas técnicas, uma vez que as reservas ou provisdes
destinam-se a protecdao e resguardo do cumprimento das obrigacdes
assumidas pela seguradora em relagdo aos segurados. Assim, ainda que
decorrentes de imposicdo legal, tais receitas ndo sdao consideradas receita
operacional, por ndo serem decorrentes de uma atividade econémica tipica
das seguradoras.

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade, em conhecer integralmente
do recurso e afastar as preliminares e, no mérito, por maioria, para dar provimento ao recurso
voluntario. Vencidos os conselheiros Pedro Sousa Bispo e Fabio Kirzner Ejchel que lhe negavam
provimento. Designada para redigir o voto vencedor a conselheira Joana Maria de Oliveira
Guimaraes.

Assinado Digitalmente

Fabio Kirzner Ejchel — Relator
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			 Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep
			 Ano-calendário: 2015
			 
				 BASE DE CÁLCULO. FATURAMENTO. SEGURADORAS. RESERVAS TÉCNICAS. RECEITAS FINANCEIRAS.
				 A base de cálculo das contribuições ao PIS e da COFINS das seguradoras são compostas pelo seu faturamento, o qual compreende tão somente as receitas derivadas das atividades típicas de seguradoras, notadamente, as receitas com prêmios de seguros. Desta forma, não se incluem no conceito de faturamento as receitas financeiras decorrentes de ativos garantidores/reservas técnicas, uma vez que as reservas ou provisões destinam-se a proteção e resguardo do cumprimento das obrigações assumidas pela seguradora em relação aos segurados. Assim, ainda que decorrentes de imposição legal, tais receitas não são consideradas receita operacional, por não serem decorrentes de uma atividade econômica típica das seguradoras.
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade, em conhecer integralmente do recurso e afastar as preliminares e, no mérito, por maioria, para dar provimento ao recurso voluntário. Vencidos os conselheiros Pedro Sousa Bispo e Fábio Kirzner Ejchel que lhe negavam provimento. Designada para redigir o voto vencedor a conselheira Joana Maria de Oliveira Guimarães.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Fábio Kirzner Ejchel – Relator
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Pedro Sousa Bispo – Presidente
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Joana Maria de Oliveira Guimarães – Redatora Designada
		 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros Jorge Luís Cabral, Joana Maria de Oliveira Guimaraes, Fabio Kirzner Ejchel, Wilson Antônio de Souza Correa, Sabrina Coutinho Barbosa, Pedro Sousa Bispo (Presidente).
	
	 
		 Por bem retratar os fatos, transcrevo trechos do acórdão recorrido:
		 1. Trata o presente processo de pedido de restituição, vinculado ao PER/ DCOMP nº 24631.84116.190121.1.2.04-0076, transmitida com fundamento em pretenso pagamento a maior de PIS, código 4574, no montante de R$ 428.012,03, referente ao período de apuração de dezembro de 2015.
		 2. As alegações para indeferimento do pedido encontram-se relatadas no despacho decisório reproduzido parcialmente abaixo:
		 /
		 DA MANIFESTAÇÃO DE INCONFORMIDADE 
		 3. A interessada foi cientificada da decisão em 07/07/2021, e apresentou em 02/08/2021 a Manifestação de Inconformidade de fls. 18/31, de onde se pode extrair os seguintes pontos:
		 (...)
		 3. Neste caso, a autoridade fiscal, ao analisar o pedido de restituição (PER) transmitido pela Manifestante por meio do PER/DCOMP nº 24631.84116.190121.1.2.04-0076, no qual se busca o reconhecimento e a restituição de pagamento a maior realizado a título de contribuição ao PIS (Cód. 4574) no valor de R$ 428.012,03 e relativo ao período de apuração dezembro/2015, houve por bem indeferir integralmente o pleito da Manifestante.
		 4. Da leitura do despacho recebido, a única motivação que levou a autoridade fiscal ao indeferimento do pedido formulado pela Manifestante está pautada tão somente na alegação de que [...] a partir do DARF informado para o PER/DCOMP objeto dessa análise, foram localizados um ou mais pagamentos.
		 (...)
		 8. Como se verifica, a decisão ora recorrida se ateve a uma análise superficial acerca da existência do direito creditório invocado pela Manifestante (tanto o é que a emissão do despacho decisório se dá de forma eletrônica e após um simples encontro de contas no momento de análise do PER), sem ao menos emitir parecer conclusivo sobre o efetivo entendimento que motivou a negativa para o indeferimento da restituição, bem como sobre o fato de que a Contribuinte estava impossibilitada de transmitir a respectiva DCTF retificadora do período, com a respectiva abertura do crédito glosado, tal como se comprova pelo documento anexo à presente defesa administrativa (doc. 04).
		 (...)
		 17. Ademais, uma vez constatada a alocação do DARF utilizado no pedido em outros pagamentos e ou eventual inconsistência entre as informações apresentadas no PER e na respectiva obrigação acessória, os quais ensejaram o pedido formulado pela Contribuinte, a autoridade fiscal poderia, antes de proferir o despacho decisório aqui debatido, proceder com a intimação da Manifestante para que esta esclarecesse a apuração da contribuição ao PIS objeto do PER.
		 (...)
		 20. Inicialmente, como demonstrado no tópico anterior, único fundamento utilizado pela autoridade fiscal para negar o pleito de restituição da Manifestante recai no fato de que o DARF informado no PER/DCOMP nº 24631.84116.190121.1.2.04-0076 teria sido alocado para pagamento de outros débitos de modo que não haveria, supostamente, saldo de crédito a restituir.
		 21. Ao que tudo indica, referida conclusão pode ter se dado pelo fato da Manifestante não ter tido a oportunidade de proceder com a respectiva retificação da referida obrigação acessória, considerando o transcurso do prazo quinquenal para tanto, conforme se verificar da tela abaixo:
		 (...)
		 4. Ainda no tocante ao mérito, a Contribuinte alega que o pagamento a maior se deu porque erroneamente – segundo ela – incluiu na base de cálculo do PIS e da Cofins os valores da “reserva técnica”; valor que agora entende pagou indevidamente a maior.
		 (...)
		 37. E é com base nos argumentos até aqui defendidos que não se pode dizer que as referidas contribuições sociais incidem sobre receitas financeiras recebidas pela Manifestantes, inclusive pelo fato de a contribuinte tem por objeto social o desenvolvimento e a exploração de operações de seguros privados, cuja atividade econômica desempenhada, nos termos do artigo 757 do Código Civil, é remunerada por meio do recebimento do chamado prêmio, que corresponde ao valor percebido pelo segurador mediante pagamento pelo segurado em razão da garantia que lhe foi dada pela cobertura de determinado risco, ou seja, é o valor pago em razão da assunção de risco, pela empresa seguradora, da ocorrência de evento futuro e incerto descrito na apólice de seguro.
		 38. Sendo esta a atividade principal da Manifestante, isto é, a cobertura de riscos segurados (sinistros), cujo preço são os prêmios de seguros, são estes valores que compõem as receitas oriundas da atividade principal ou objeto principal da Manifestante, razão pela qual é de fácil conclusão, repita-se, que as receitas financeiras obtidas pela contribuinte, sejam oriundas de investimentos em aplicações financeiras por sua própria liberalidade ou em razão do cumprimento das obrigações regulatórias a que está submetida, não devem compor a base de cálculo da contribuição ao PIS e da Cofins, pelo simples fato de que estes valores são estranhos à atividade empresarial desempenhada pela Manifestante.
		 39. Especificamente no que tange às receitas financeiras advindas de investimentos compulsórios em aplicações financeiras e para formação de reserva técnica, cumpre esclarecer que estas decorrem do cumprimento de regras regulatórias da SUSEP, previstas no artigo 84 do Decreto-Lei nº 73/1966, e servem para manter a liquidez e garantia de cumprimento das obrigações contratuais assumidas pela Manifestante perante seus clientes.
		 40. Em complemento aos argumentos anteriores a respeito da base de cálculo das contribuições sociais ao PIS e da Cofins, é importante destacar que as receitas financeiras oriundas destes investimentos também não devem compor a base de incidência levada à tributação.
		 41. Isto porque, o cumprimento das obrigações de aplicação dos recursos correspondentes às reservas técnicas, provisões e fundos não constitui a atividade ou objeto social da Manifestante, mas tão somente a satisfação de regras regulatórias que visam proteger o segurado e o mercado, garantindo a solvência da empresa seguradora na hipótese de os eventos descritos nos contratos de seguros ocorrerem simultaneamente.
		 (...)
		 5. A Contribuinte pleiteia também a nulidade do despacho decisório sob a alegação de cerceamento de seu direito de defesa.
		 A manifestação de inconformidade foi analisada e julgada improcedente, por unanimidade de votos, pela 17ª Turma da Delegacia de Julgamento da Receita Federal do Brasil 07 (DRJ07) conforme acórdão 107-017.675, que não contém ementa conforme disposto na Portaria RFB nº 2.724/17:
		 
		 PROCESSO 16327.903723/2021-52 
		 ACÓRDÃO 107-017.675 – 17ª TURMA/DRJ07 
		 SESSÃO DE 27 de setembro de 2022 
		 INTERESSADO BRADESCO AUTO/RE COMPANHIA DE SEGUROS 
		 CNPJ/CPF 92.682.038/0001-00 
		 Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep 
		 Período de apuração: 01/12/2015 a 31/12/2015 AUSÊNCIA DE EMENTA.
		 Não contém ementa consoante as disposições da Portaria RFB nº 2.724, de 27 de setembro de 2017.
		 Manifestação de Inconformidade Improcedente 
		 Direito Creditório Não Reconhecido
		 Tendo tomado ciência da decisão de 1ª instância em 07/10/22 por meio de sua Caixa Postal, considerada seu Domicílio Tributário Eletrônico (DTE) perante a RFB, a empresa apresentou, em 04/11/22, recurso voluntário em que solicita:
		 95. Diante de todo o exposto, requer-se seja dado integral provimento ao presente recurso voluntário, reformando-se o acórdão recorrido para reconhecer:
		 (i) preliminarmente, a nulidade do acórdão recorrido face a ausência de análise do processo e fundamentação pela DRJ; e, no mérito, 
		 (ii) o crédito pleiteado, considerando que:
		 (i) as reservas técnicas, assim como eventuais receitas financeiras delas decorrentes, não ingressam no patrimônio da Recorrente, sendo de guarda obrigatória em conta de gerência da SUSEP;
		 (ii) as reservas técnicas, assim como eventuais receitas financeiras dela decorrentes, sucedem de imposição legal às seguradoras e, justamente por não fazerem parte de sua atividade-fim, não podem ser consideradas receita operacional;
		 (iii) os valores destinados à reserva técnica, assim como eventuais receitas financeiras dela decorrentes, não se enquadram no conceito de receita, vista não decorrerem da venda de bens, prestação de serviços, ou, ainda, se relacionarem e terem como origem direta o exercício da atividade-fim da Recorrente.
		 Em 26/08/25 apresentou memoriais de julgamento.
		 É o relatório.
	
	 
		 O recurso voluntário é tempestivo e preenche as demais condições de admissibilidade, por isso dele deve se tomar conhecimento.
		 A recorrente apresenta questão preliminar (Nulidade da decisão recorrida) e de mérito (Não enquadramento do rendimento das reservas técnicas na base de cálculo do PIS e da Cofins). 
		 Essas questões são analisadas a seguir.
		 Questão preliminar (Nulidade da decisão recorrida).
		 Nesse tópico, a recorrente solicita a nulidade do acórdão recorrido por ausência de motivação e fundamentação ou retorno dos autos para a DRJ para nova análise. Abaixo, excertos do recurso voluntário:
		 14. Conforme mencionado no tópico precedente, o presente recurso voluntário foi interposto contra decisão proferida pela DRJ que manteve o não reconhecimento do direito creditório pleiteado pela Recorrente por meio do PER 0076, sem, no entanto, debruçar-se sobre o processo em epígrafe, utilizando-se, ipsis letteris, o voto prolatado no processo administrativo 16327.720666/2021-78, o qual não guarda qualquer relação com o caso ora discutido.
		 15. Desta forma, conforme será demonstrado a seguir, a referida decisão é nula em razão de evidente erro de procedimento incorrido quando do seu proferimento, qual seja a ausência de análise e fundamentação pela DRJ, do presente caso, entendendo por bem aplicar aqui, nos mesmos exatos termos, o resultado prolatado naquele outro processo, o qual, não somente não guarda qualquer relação com os presentes autos, como sequer, trata de mesma situação fática.
		 16. Observe-se que naquele outro caso, o debate se pauta não em reconhecimento de crédito pleiteado mediante transmissão de PER, tal como in casu, mas, tão somente, acerca do não deferimento, em procedimento de malha fina, das retificações das DCTFs dos períodos de fevereiro, junho, julho, agosto, setembro, outubro e novembro/2015 e janeiro, fevereiro, março e abril/2016. Ou seja, a decisão aplicada pela DRJ no presente processo decorre de julgamento diverso, no qual as questões enfrentadas diferem do presente caso tanto em relação à natureza processual da discussão, quanto em relação à sua temporariedade.
		 17. Com isso, se identifica a impossibilidade de aplicação daquela decisão no presente caso. Ora, como seria possível aplicar ao presente processo, decisão prolatada sem a mínima análise da problemática aqui tratada? Note-se que, matérias similares não implicam necessariamente em arcabouços fático e de direito idênticos.
		 (...)
		 30. Tal violação é ainda mais latente, posto que a Recorrente apresentara argumentação e documentação suficientes para que se providenciasse a correta análise do crédito por ela pleiteado, elementos estes, que, ao que tudo indica, nem sequer foram objeto de análise pela Turma Recorrida, que absteve-se a “copiar e colar” o entendimento expresso pelo julgador no processo administrativo n. 16327.720666/2021-78. 
		 (...)
		 32. Sendo assim, imperiosa se faz a declaração de nulidade do acórdão ora recorrido, visto que verificada a ausência de fundamentação e motivação da decisão pela DRJ. Ou, ainda, subsidiariamente, requer-se o retorno dos autos ao Tribunal a quo, a fim de que seja devidamente analisada a manifestação de inconformidade apresentada, e, eventualmente, sejam promovidas intimações para a Recorrente prestar esclarecimentos que as Autoridades entendam necessários.
		 Não assiste razão à recorrente.
		 Fundamentalmente a argumentação é a de que houve cerceamento do direito de defesa na medida em que o acórdão recorrido baseou-se em decisão exarada em outro processo, da mesma empresa, porém relativo a período e situação diversos (um trata de retificações das DCTFs dos períodos de fevereiro, junho, julho, agosto, setembro, outubro e novembro/2015 e janeiro, fevereiro, março e abril/2016 e o outro, de pedido de restituição de PIS relativo ao mês de dezembro/2015).
		 Transcrever e adotar como razões de decidir trechos e até votos inteiros de outros processos não representa, porém, nulidade da decisão administrativa. Pelo contrário, é prática adotada de forma relativamente habitual para processos que tratam de situações semelhantes. Se os fatos colocados pela empresa são tratados pelo órgão julgador, não existe cerceamento de defesa, quer tenham sido usados argumentos inéditos ou transcritos a partir de outros julgados.
		 Não é fato que, conforme colocado pela recorrente, o processo 16327.720666/2021-78 “não somente não guarda qualquer relação com os presentes autos, como sequer, trata de mesma situação fática”. Tanto é que a questão de mérito trazida no presente recurso voluntário (apresentado em 04/11/2022) é praticamente uma transcrição literal, ipsis letteris, palavra por palavra, da questão de mérito trazida naquele processo (com exceção apenas da numeração de parágrafos e de alguns poucos outros e pequenos detalhes), apresentado em 28/09/2022. Ou seja: a recorrente também utilizou o mesmo texto para tratar do mesmo assunto em ambos os processos.
		 Cabe ressaltar que conforme o art. 59 do Decreto nº 70.235/72 somente serão declarados nulos os despachos e decisões proferidos por autoridade incompetente ou com preterição do direito de defesa:
		 Art. 59. São nulos:
		 I - os atos e termos lavrados por pessoa incompetente;
		 II - os despachos e decisões proferidos por autoridade incompetente ou com preterição do direito de defesa.
		 O acórdão da DRJ encontra-se devidamente fundamentado, com referência expressa às questões colocadas pela empresa, que foram tratadas de forma clara, individualizada e conclusiva. O fato de ter utilizado trechos de outro acórdão não altera essa realidade. 
		 Não se pode falar em nulidade e cerceamento de defesa do contribuinte quando as informações de que necessita encontram-se plenamente disponíveis ao exercício do contraditório.
		  Tanto é assim, que o contribuinte regularmente apresentou recurso voluntário, tendo, pois, exercido plenamente sua defesa.
		 Assim, não existindo nenhum prejuízo para o contribuinte e nem para o contraditório e ampla defesa, não há o que se falar em nulidade da decisão de primeira instância.
		 2) Questão de mérito (Não enquadramento dos rendimentos das reservas técnicas na base de cálculo do PIS e da Cofins). 
		 Nesse item, a recorrente alega, em apertada síntese, que não há incidência de PIS/Cofins sobre os rendimentos de reservas técnicas. Abaixo, trechos do recurso voluntário: 
		 33. Conforme se verifica de seu estatuto social (doc. 01), a Recorrente é pessoa jurídica de direito privado que tem por objeto social o desenvolvimento e a exploração de operações de seguros privados, os quais “visam a garantir a cobertura total ou parcial de perdas e danos, ou responsabilidades provenientes de riscos de fogo, transporte, acidentes pessoais e outros eventos que possam ocorrer afetando pessoas, coisas e bens, responsabilidades, obrigações, garantias e direitos” , e são previstos no art. 757 , do Código Civil.
		 (...)
		 35. Neste contexto, importante mencionar que os valores percebidos pela Recorrente em razão de sua atividade são os chamados “prêmios”, que são aqueles aos quais se obrigam os segurados a pagar, fixa ou periodicamente, à Recorrente para fazer jus à cobertura securitária na ocorrência de sinistro. Ou seja, o prêmio é o valor pago em razão da assunção de risco, pela empresa seguradora, da ocorrência de evento futuro e incerto descrito na apólice de seguro.
		 36. Assim, por estrita imposição legal e regulamentar do setor, a Recorrente, ao receber os valores decorrentes de sua atividade, é obrigada a destinar parte considerável destes recursos para garantir as chamadas “reservas técnicas” que, em breve síntese, se referem a valores registrados no passivo da Companhia, devidamente segregados e identificáveis, também por imposição legal, como forma de antecipar/prever ou materializar uma redução de ativo, consubstanciada na ocorrência do pagamento dos “sinistros”.
		 (...)
		 37. As reservas técnicas, conforme o dispositivo supra, tem por objetivo garantir a solvência das seguradoras em relação aos seus segurados no caso da ocorrência de sinistros. Tratam-se de garantias cuja única destinação é a remuneração de seus segurados.
		  (...)
		 44. Neste sentido, é de concluir que parte dos valores recebidos pela Recorrente não se destinam, exclusivamente, a remunerá-la pela prestação de um serviço a um cliente, dado que uma parcela possui destinação específica diversa de sua remuneração e que a utilização do seguro pode nunca se realizar. Na verdade, tal parcela tem por objetivo principal a criação de um fundo comum que será utilizado para cobrir as despesas incorridas por clientes da seguradora, priorizando a efetividade e a qualidade da prestação de seus serviços, a título indenizatório.
		 (...)
		 58. Isto é, considerando que os rendimentos decorrentes da aplicação das reservas técnicas, assim como as reservas, são destinados exclusivamente à garantia de solvência da Recorrente, não é possível considerar que se tratem de receitas tributáveis, justamente em razão da existência de (i) destinação específica; (ii)imposição legal do setor; e (iii) indisponibilidade dos valores sem anterior e prévia autorização da agencia reguladora; impondo, assim, que o mesmo racional aplicável à constituição da garantia das provisões seja aplicável aos seus rendimentos que ali permanecem.
		 59. Neste sentido, corroborando o entendimento da Recorrente e afastando a incorreta interpretação das Autoridades Fazendárias em relação ao seu voto proferido no AgRE n. 400.479-8/RJ, o ex-Ministro Cezar Peluso do Supremo Tribunal Federal (“STF”) emitiu parecer (doc. 04), em favor da empresa Sul América Cia. Nacional de Seguros e Sul América Cia. Nacional de Seguros Saúde, no seguinte sentido:
		 (...)
		 62. Fato é que eventuais rendimentos de aplicação dos ativos garantidores, da mesma forma como os próprios ativos, não ingressam no patrimônio da Recorrente. Assim, os rendimentos são resultados de imposição legal de investimento e, também, não fazem parte de sua efetiva atividade, não se tratando de receita operacional – motivo pelo qual não podem compor a base de cálculo do PIS e da COFINS.
		 (...)
		 68. Seguindo a linha adotada pela nova redação do art. 12, do Decreto-Lei n. 1.598/77, o fato é que os valores destinados à reserva técnica, assim como os rendimentos decorrentes de seu investimento não se enquadram no conceito de receita, pois (i) não decorrem da venda de bens; (ii) não decorrem da prestação de serviço; (iii) não foram auferidos em operações de conta alheia; e, tampouco, (iv) se relacionam à atividade ou objeto principal da Recorrente.
		 (...)
		 77. Desta forma, as receitas da atividade principal da Recorrente são, na verdade, os prêmios que por ela são percebidos em contrapartida ao oferecimento do seguro aos segurados (com ou sem ocorrência de sinistro) – devendo somente estas serem objeto de tributação por PIS/COFINS conforme previsto na legislação tributária, pois vinculadas ao seu objeto social.
		 (...)
		 83. A interpretação da D. Autoridade Fiscal no acórdão da DRJ, onera indevidamente a Recorrente, na medida em que se vê obrigada a tributar não apenas as receitas da atividade ou objeto principal (prêmio de seguros), mas, também, receitas periféricas, que (a) não provocam expressivo impacto em seu faturamento; e(b) não derivam do desenvolvimento do negócio que ensejou sua criação.
		 (...)
		 94. Portanto, os rendimentos das reservas técnicas, ou os rendimentos decorrentes de locação de imóveis próprios (vinculados ou não aos ativos garantidores) não derivam da “atividade ou objeto principal” da Recorrente, quer porque não resultam do desenvolvimento do negócio que ensejou sua criação, quer porque não possuem impacto substancial em seu faturamento (expressado principalmente pelo prêmio de seguros), pois assumem tonalidade secundária.
		 Não assiste razão à recorrente.
		 Bradesco Auto/Re Companhia de Seguros é pessoa jurídica de direito privado que tem por objeto social o desenvolvimento e a exploração de operações de seguros privados, os quais “visam a garantir a cobertura total ou parcial de perdas e danos, ou responsabilidades provenientes de riscos de fogo, transporte, acidentes pessoais e outros eventos que possam ocorrer afetando pessoas, coisas e bens, responsabilidades, obrigações, garantias e direitos” e, como tal, está sujeita á incidência cumulativa do PIS/Cofins.
		 Tal incidência tem como fundamento legal a Lei nº 9.718/1998, da qual se transcrevem os seguintes dispositivos:
		 Art. 2° As contribuições para o PIS/PASEP e a COFINS, devidas pelas pessoas jurídicas de direito privado, serão calculadas com base no seu faturamento, observadas a legislação vigente e as alterações introduzidas por esta Lei.
		 Art. 3º O faturamento a que se refere o art. 2º compreende a receita bruta de que trata o art. 12 do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977.
		 § 2º Para fins de determinação da base de cálculo das contribuições a que se refere o art. 2º, excluem-se da receita bruta:
		 I - as vendas canceladas e os descontos incondicionais concedidos;
		 II - as reversões de provisões e recuperações de créditos baixados como perda, que não representem ingresso de novas receitas, o resultado positivo da avaliação de investimento pelo valor do patrimônio líquido e os lucros e dividendos derivados de participações societárias, que tenham sido computados como receita bruta;
		 (...)
		 IV - as receitas de que trata o inciso IV do caput do art. 187 da Lei no 6.404, de 15 de dezembro de 1976, decorrentes da venda de bens do ativo não circulante, classificado como investimento, imobilizado ou intangível; 
		 (...)
		 VI - a receita reconhecida pela construção, recuperação, ampliação ou melhoramento da infraestrutura, cuja contrapartida seja ativo intangível representativo de direito de exploração, no caso de contratos de concessão de serviços públicos.
		 (...)
		 § 5º Na hipótese das pessoas jurídicas referidas no § 1º do art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, serão admitidas, para os efeitos da COFINS, as mesmas exclusões e deduções facultadas para fins de determinação da base de cálculo da contribuição para o PIS/PASEP.
		 § 6º Na determinação da base de cálculo das contribuições para o PIS/PASEP e COFINS, as pessoas jurídicas referidas no § 1º do art. 22 da Lei no 8.212, de 1991, além das exclusões e deduções mencionadas no § 5º, poderão excluir ou deduzir:
		 (...)
		 II - no caso de empresas de seguros privados, o valor referente às indenizações correspondentes aos sinistros ocorridos, efetivamente pago, deduzido das importâncias recebidas a título de cosseguro e resseguro, salvados e outros ressarcimentos. (grifos nossos)
		 A base de cálculo das contribuições é o faturamento, que abrange o produto da venda de bens nas operações de conta própria, o preço da prestação de serviços em geral, o resultado auferido nas operações de conta alheia e outras receitas da atividade ou objeto principal da pessoa jurídica. Em relação às seguradoras, a lei prevê a exclusão da base de cálculo somente em relação às indenizações dos sinistros ocorridos.
		 A Lei nº 9.701/1998, que dispõe sobre a base de cálculo da Contribuição para o PIS devida pelas instituições financeiras, abrangendo as seguradoras, assim dispõe:
		 Art. 1º Para efeito de determinação da base de cálculo da Contribuição para o Programa de Integração Social - PIS, de que trata o inciso V do art. 72 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, as pessoas jurídicas referidas no § 1º do art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, poderão efetuar as seguintes exclusões ou deduções da receita bruta operacional auferida no mês:
		 I - reversões de provisões operacionais e recuperações de créditos baixados como prejuízo, que não representem ingresso de novas receitas, o resultado positivo da avaliação de investimentos pelo valor do patrimônio líquido e os lucros e dividendos derivados de investimentos avaliados pelo custo de aquisição, que tenham sido computados como receita;
		 (...)
		 IV - no caso de empresas de seguros privados:
		 a) cosseguro e resseguro cedidos;
		 b) valores referentes a cancelamentos e restituições de prêmios que houverem sido computados como receitas;
		 c) a parcela dos prêmios destinada à constituição de provisões ou reservas técnicas;
		 (...)
		 § 1º É vedada a dedução de qualquer despesa administrativa. (Redação dada pela Medida Provisória nº 2158-35, de 2001)
		 (...)
		 § 3º As exclusões e deduções previstas neste artigo restringem-se a operações autorizadas às empresas ou entidades nele referidas, desde que realizadas dentro dos limites operacionais previstos na legislação pertinente. (grifos nossos)
		 Nota-se que a lei prevê a dedução da base de cálculo da contribuição para o PIS da parcela dos prêmios destinada à constituição de provisões ou reservas técnicas, nada dizendo sobre os rendimentos financeiros delas decorrentes.
		 No recurso voluntário, a recorrente traz parecer do ex-Ministro Cezar Peluso emitido no AgRE nº 400.479/RJ. 
		 Há que se destacar neste ponto que, no julgamento dos embargos de declaração referenciados – AgRE nº 400.479/RJ - o Pleno do STF decidiu nos seguintes termos:
		 Embargos de declaração em agravo regimental em recurso extraordinário. Direito tributário. PIS/COFINS. Conceito de faturamento. Seguradoras. Prêmio decorrente de contrato de seguro.
		 1. A legislação histórica conectada ao PIS/COFINS demonstra que o conceito de faturamento sempre significou receita bruta operacional decorrente das atividades empresariais típicas das empresas.
		 2. Na mesma direção, o Tribunal passou a esclarecer o conceito de faturamento, construído sobretudo no RE nº 150.755/PE, sob a expressão receita bruta de venda de mercadorias ou de prestação de serviços, querendo significar que tal conceito está ligado à ideia de produto do exercício de atividades empresariais típicas, ou seja, que nessa expressão se incluem as receitas operacionais resultantes do exercício dessas atividades, tal como defendido pelo Ministro Cezar Peluso no RE nº 400.479/RJ-AgR-ED.
		 3. No caso das seguradoras, as receitas de prêmios por elas auferidas em razão dos contratos de seguro estão abrangidas pelo conceito de faturamento, ficando tais receitas sujeitas ao PIS/COFINS, ante a Lei nº 9.718/98, mesmo em sua redação original, ressalvando-se as exclusões e as deduções legalmente prescritas.
		 4. Embargos de declaração acolhidos para prestar esclarecimentos, sem efeitos infringentes. (grifos nossos)
		 Conforme se depreende da ementa supra, o STF decidiu que as receitas de prêmios auferidas pelas seguradoras compõem o faturamento, decisão essa que não significa que outras receitas, que não foram objeto da ação judicial, estivessem excluídas dessa conclusão.
		 Neste ponto, deve-se ressaltar que se encontra sub judice no Supremo Tribunal Federal (STF), sob o regime da repercussão geral (Tema 1.309), o Recurso Extraordinário (RE)1479774, em que se discute a incidência ou não das contribuições PIS/Cofins sobre as receitas oriundas de aplicações financeiras das reservas técnicas de empresas seguradoras, tendo-se em conta a controvérsia sobre a natureza dessas receitas, ainda sem decisão do Plenário (abaixo, último andamento do processo).
		 /
		 Por outro lado, em dezembro de 2023, a 2ª Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) decidiu manter a exigência de PIS e Cofins sobre as receitas financeiras das reservas técnicas das seguradoras (REsp 2.052.215), cuja ementa assim dispõe:
		 TRIBUTÁRIO. PIS. COFINS. INCIDÊNCIA. RECEITA FINANCEIRA. RESERVA TÉCNICA. FATURAMENTO. SEGURADORA. OBJETO SOCIAL LEGALMENTE TIPIFICADO.
		 I - No julgamento dos Recursos Extraordinários n. 390.840-5/MG, 358.273-9/RS, 357.950-9/RS e 346.840-5/MG, o Supremo Tribunal Federal, ao analisar a ampliação da base de cálculo do PIS e da COFINS decorrente do §1º do art. 3º da Lei n. 9.718/1998, concluiu que tais contribuições devem incidir sobre o resultado da atividade empresarial, sendo consagrada a sinonímia faturamento/receita bruta.
		 II - De acordo com o quanto decidido nos leading cases, faturamento é o somatório dos ingressos decorrentes da exploração do objeto social da pessoa jurídica, sendo rechaçada a ideia de que o conceito estaria limitado ao produto da venda de mercadoria e/ou prestação de serviços. 
		 (...)
		 III - No Superior Tribunal de Justiça, a compreensão acerca daquilo que se considera faturamento para fins de incidência de PIS e COFINS foi perfeitamente incorporada na jurisprudência, conforme se verifica nos seguintes julgados: 
		 (...)
		 V - No caso em tela, as recorrentes são pessoas jurídicas atuantes no segmento de seguros das mais variadas espécies. Por óbvio, as receitas auferidas com a exploração desse negócio estão sujeitas à incidência do PIS e da COFINS. Ocorre que as recorrentes se insurgem, nos presentes autos, especificamente com relação à tributação dos rendimentos auferidos dos ativos garantidores atrelados às reservas técnicas.
		 VI - As empresas seguradoras são equiparadas a instituições financeiras e, diante da relevância de sua atuação empresarial no cenário econômico do Brasil, estão sujeitas a um maior rigor legislativo e regulatório, de modo que a descrição do objeto social não se resume àquela constante nos estatutos sociais. Não raro, as companhias indicam em seus estatutos que a exploração da atividade no ramo de seguros será realizada de acordo com as regras estabelecidas pela legislação pertinente.
		 VII - A partir dessa característica especial e sensível das companhias seguradoras, passou-se a adotar nos Tribunais Pátrios a expressão objeto social legalmente tipificado, a qual consiste na discriminação por lei das atividades compreendidas na exploração do ramo de seguros, incluindo aquelas que possuem caráter cogente. É dizer: o objeto social legalmente tipificado é aquele que abrange obrigatoriamente todas as atividades correlacionadas à atividade empresarial.
		 VIII - O Decreto-Lei n. 73/1996, ao dispor sobre o Sistema Nacional de Seguros Privados e regular as operações de seguros e resseguros, sob a perspectiva desse objeto social legalmente tipificado, determina a obrigatoriedade do investimento do capital para a formação das chamadas reservas técnicas ou reservas obrigatórias.
		 IX - As operações financeiras destinadas à rentabilidade do capital auferido para maior segurança das operações contratadas pelos clientes é uma das principais atividades operacionais de uma companhia seguradora. Diante da importância do investimento financeiro para a atuação dessas sociedades, a legislação correlata impõe que a atividade empresarial típica compreenda o investimento mínimo de capital relacionado às reservas técnicas, que nada mais são do que parcelas deduzidas do lucro sujeitas obrigatoriamente à rentabilidade.
		 X - As receitas financeiras advindas dos investimentos das reservas técnicas são receitas operacionais relacionadas ao conjunto de negócios ou operações das empresas seguradoras no desempenho das atividades que lhe são próprias, razão pela qual é mister que façam parte da base de cálculo do PIS e da COFINS, nos termos dos arts. 2º e 3º, caput, da Lei n. 9.718, de 1998.
		 XI - Recurso especial improvido. (grifos nossos)
		 Todos os ministros da 2ª turma seguiram o entendimento do relator, ministro Francisco Falcão. Saliento e adoto como razões de decidir os seguintes trechos: “As operações financeiras destinadas à rentabilidade do capital auferido para maior segurança das operações contratadas pelos clientes é uma das principais atividades operacionais de uma companhia seguradora”. Assim, “as receitas financeiras advindas dos investimentos das reservas técnicas são receitas operacionais relacionadas ao conjunto de negócios ou operações das empresas seguradoras no desempenho das atividades que lhe são próprias, razão pela qual é mister que façam parte da base de cálculo do PIS e da COFINS”.
		 Esse julgamento do STJ encontra-se, desde agosto de 2024, suspenso por força do julgamento ainda em andamento no STF do Tema 1.309.
		 O Tribunal Regional Federal da 3ª Região (TRF3) também já decidiu nesses termos:
		 TRIBUTÁRIO. RESSEGURADORA. PIS E COFINS. BASE DE CÁLCULO. RESERVAS TÉCNICAS. FATURAMENTO. ARTS. 2º E 3º, CAPUT E §§ 5º E 6º, DA LEI Nº 9.718/98. INCIDÊNCIA. POSSIBILIDADE. APELAÇÃO NÃO PROVIDA.
		 1. Quanto ao tema em análise, o Supremo Tribunal Federal declarou inconstitucional a base de cálculo das contribuições sociais PIS e COFINS trazida pela Lei nº 9.718/98, conforme julgados proferidos nos Recursos Extraordinários 357.950, 390.840, 358.273 e 346.084, afirmando que faturamento é somente a venda de mercadorias, de serviços ou de mercadorias e serviços e não a totalidade das receitas auferidas por pessoas jurídicas, independentemente da atividade por elas desenvolvida e da classificação contábil adotada.
		 2. Por se sujeitarem a regramento próprio (arts. 2º e 3º, caput e §§ 5º e 6º, da Lei nº 9.718/98), as seguradoras (e as resseguradoras, a quem se aplicam as mesmas regras tributárias) não se beneficiaram da declaração de inconstitucionalidade do § 1º do art. 3º da Lei nº 9.718/98, pelo Supremo Tribunal Federal.
		 3. Com efeito, para as seguradoras (ou resseguradoras) a base de cálculo do PIS e da COFINS continuou sendo o faturamento (art. 2º), assim entendido como a receita bruta da pessoa jurídica (caput, art. 3º), com as exclusões contidas nos §§ 5º e 6º do artigo 3º da Lei nº 9.718/98.
		 4. Ademais, o critério definidor da base de incidência do PIS e da COFINS como o resultado econômico da atividade empresarial vinculada aos seus objetivos sociais não foi alterado com a declaração de inconstitucionalidade supracitada.
		 5. A esse respeito, o Ministro Cezar Peluso, no julgamento do RE 400.479-AgR/RJ, de sua relatoria, assim se manifestou: “Seja qual for a classificação que se dê às receitas oriundas dos contratos de seguro, denominadas prêmios, o certo é que tal não implica na sua exclusão da base de incidência das contribuições para o PIS e COFINS, mormente após a declaração de inconstitucionalidade do art. 3º, § 1º da Lei nº 9.718/98 dada pelo Plenário do STF. É que, (...), o conceito de receita bruta sujeita à exação tributária em comento envolve, não só aquela decorrente da venda de mercadorias e da prestação de serviços, mas a soma das receitas oriundas do exercício das atividades empresariais.”.
		 6. Ressalte-se que no referido julgamento não se firmou entendimento sobre a definição das reservas técnicas como elementos não integrantes do faturamento. Apenas houve manifestação individual dos Ministros Dias Toffoli e Roberto Barroso sobre esse assunto. Na oportunidade, o Min. Edson Fachin considerou que a análise da referida controvérsia não teria sido objeto do feito originário e a discussão pela Corte Suprema representaria verdadeiro julgamento extra petita.
		 Desta feita, denota-se que tais posicionamentos dos Ministros não refletem o entendimento do plenário do STF ou mesmo de algum dos seus órgãos fracionários. Sobre o tema, a Segunda Turma do STJ proferiu acórdão, no qual, reitera que as reservas técnicas integram o faturamento das empresas seguradoras (e, em consequência, das resseguradoras).
		 7. Ainda sobre a discussão dos autos, com a edição da Lei nº 12.973/2014, que alterou o artigo 3º da Lei nº 9.718/98, o conceito de faturamento foi ampliado, nos mesmos moldes adotados pela legislação de regência do imposto de renda.
		 8. Em acréscimo, observa-se que a aplicação financeira de valores pelas seguradoras e resseguradoras, para fim de constituição de reservas técnicas à garantia de suas obrigações, é investimento compulsório, determinado pela legislação de regência da matéria, nos termos do Decreto-Lei 73/1966.
		 9. Destarte, o estabelecimento de reserva técnica é atividade típica da seguradora (ou resseguradora), receita que se afigura de cunho operacional, representando atividade inerente ao seu exercício empresarial.
		 10. Assim, a incidência das contribuições ao PIS e à COFINS sobre as receitas financeiras decorrentes do investimento das reservas técnicas é legítima, eis que tais valores resultam da atividade empresarial típica da seguradora (ou resseguradora), por se tratar de requisito para sua operacionalidade, integrando, portanto, o seu faturamento.
		 11. Apelação não provida. (5023007-41.2023.4.03.6100 - ApCiv - APELAÇÃO CÍVEL - 3ª Turma - Relator(a): Desembargador Federal NERY DA COSTA JUNIOR -Julgamento: 03/09/2024) (grifos nossos)
		 
		 TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. PIS E COFINS. LEI Nº 9.718/98. SEGURADORA. ART. 22, § 1º, LEI 8.212/91. BASE DE CÁLCULO. ATIVOS GARANTIDORES DE RESERVA TÉCNICA. RECEITA BRUTA OPERACIONAL. INCIDÊNCIA. SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 91 DA SRF EM SÃO PAULO.
		 1. Em relação à aplicação da Lei nº 9.718/98 às empresas de seguros privados, como é o caso da impetrante, o C. STF manteve incólume o caput do art. 3º, nos termos do RE 357.950.
		 2. Em suma, as seguradoras não são beneficiadas pela declaração de inconstitucionalidade do parágrafo 1º do art. 3º da Lei 9.718/98, pelo Supremo Tribunal Federal, por se sujeitarem a regramento próprio (arts. 2º e 3º, caput e parágrafos 5º e 6º, da Lei 9.718/98).
		 3. Especificamente no caso de empresas de seguros privados, cumpre ressaltar, que a própria Lei nº 9.718/98, em seu art. 3º, § 6º, II, prevê quais são as deduções e exclusões possíveis na determinação da base de cálculo do PIS e da Cofins, a saber: o valor referente às indenizações correspondentes aos sinistros ocorridos, efetivamente pago, deduzido das importâncias recebidas a título de cosseguro e resseguro, salvados e outros ressarcimentos.
		 4. Na hipótese dos autos, a incidência das contribuições ao PIS e à Cofins sobre as receitas financeiras oriundas dos Ativos Garantidores de Reservas Técnicas é medida que se impõe, pois tais valores resultam da atividade empresarial típica da seguradora, resultantes de parte dos prêmios captados de seus clientes e investidos no mercado financeiro, integrando, desta feita, o seu faturamento.
		 5. Tal entendimento restou consignado na Solução de Consulta nº 91, publicada pela Superintendência da Receita Federal em São Paulo, segundo a qual as receitas de seguradoras geradas com a aplicação de valores reservados ao pagamento de sinistros são tributadas pelo PIS e pela Cofins.
		 6. Segundo interpretação dada pela Receita Federal, o rendimento proveniente das reservas técnicas é resultado de uma obrigação inerente ao negócio das seguradoras e, portanto, faz parte das receitas operacionais, sobre as quais incide PIS e Cofins. (AMS 00195390920134036100, Desembargadora Federal Consuelo Yoshida, 6ª Turma do TRF3 (grifos nossos)
		 Diversos acórdãos do CARF – inclusive da sua CSRF - seguem na mesma linha do STJ e TRF3. Abaixo, alguns deles:
		 PROCESSO 16327.909923/2011-47 
		 ACÓRDÃO 9303-016.018 – CSRF/3ª TURMA 
		 SESSÃO DE 8 de outubro de 2024 
		 RECURSO ESPECIAL DO CONTRIBUINTE 
		 RECORRENTE BRADESCO VIDA E PREVIDÊNCIA S.A.
		 INTERESSADO FAZENDA NACIONAL 
		 Assunto: Processo Administrativo Fiscal 
		 Data do fato gerador: 14/11/2000 
		 SEGURADORAS. ATIVIDADES TÍPICAS. CONCEITO DE RECEITA E FATURAMENTO.
		 São devidas a contribuição ao PIS e a COFINS pelas empresas seguradoras e resseguradoras sobre as receitas decorrentes das aplicações financeiras compulsórias de valores de reservas técnicas, fundos e/ou garantia de provisões técnicas, uma vez que tais valores resultam das operações desenvolvidas no desempenho da atividade econômica destas empresas e integram o seu faturamento.
		 PROCESSO 16327.720872/2018-82 
		 ACÓRDÃO 3201-012.205 – 3ª SEÇÃO/2ª CÂMARA/1ª TURMA ORDINÁRIA 
		 SESSÃO DE 28 de novembro de 2024 
		 RECURSO VOLUNTÁRIO 
		 RECORRENTE BRASILSEG COMPANHIA DE SEGUROS (NOVA DENOMINAÇÃO DA COMPANHIA DE SEGUROS ALIANÇA DO BRASIL)
		 INTERESSADO FAZENDA NACIONAL 
		 Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins 
		 Período de apuração: 01/01/2014 a 31/12/2016 
		 REGIME CUMULATIVO. FATURAMENTO. RECEITA BRUTA. ABRANGÊNCIA.
		 Compõem o faturamento ou receita bruta no regime cumulativo das contribuições as receitas operacionais intrinsecamente conectadas ao objeto social da pessoa jurídica, ou seja, ínsitas a sua atividade principal.
		 RECEITAS FINANCEIRAS. RESERVAS TÉCNICAS. INVESTIMENTO. INCIDÊNCIA.
		 As receitas financeiras decorrentes de investimentos das reservas técnicas são receitas operacionais relacionadas ao objeto social e às atividades operacionais das empresas seguradoras, razão pela qual sobre elas incidem as contribuições cumulativas.
		 Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep 
		 Período de apuração: 01/01/2014 a 31/12/2016 
		 REGIME CUMULATIVO. FATURAMENTO. RECEITA BRUTA. ABRANGÊNCIA.
		 Compõem o faturamento ou receita bruta no regime cumulativo das contribuições as receitas operacionais intrinsecamente conectadas ao objeto social da pessoa jurídica, ou seja, ínsitas a sua atividade principal.
		 RECEITAS FINANCEIRAS. RESERVAS TÉCNICAS. INVESTIMENTO. INCIDÊNCIA.
		 As receitas financeiras decorrentes de investimentos das reservas técnicas são receitas operacionais relacionadas ao objeto social e às atividades operacionais das empresas seguradoras, razão pela qual sobre elas incidem as contribuições cumulativas.
		 Processo nº 16327.720236/2014-27 
		 Recurso Especial do Contribuinte 
		 Acórdão nº 9303-009.949 – CSRF / 3ª Turma 
		 Sessão de 21 de janeiro de 2020 
		 Recorrente ITAU SEGUROS DE AUTO E RESIDENCIA S.A.
		 Interessado FAZENDA NACIONAL 
		 ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP 
		 Período de apuração: 01/10/2009 a 31/12/2010 
		 PIS/COFINS. REGIME CUMULATIVO. SEGURADORAS. RECEITAS FINANCEIRAS. INVESTIMENTOS COMPULSÓRIOS. INCIDÊNCIA.
		 A declaração de inconstitucionalidade, do §1º do art. 3º da Lei nº 9.718, de 1998, firmou o entendimento de que não é qualquer receita que pode ser considerada faturamento para fins de incidência dessas contribuições sociais, mas aquelas vinculadas à atividade típica da empresa. As receitas financeiras integram a base de cálculo do PIS, quando decorrentes da atividade objeto da entidade.
		 No caso das seguradoras, seus investimentos compulsórios por disposição legal, ou seja, quando originados das “reserva técnicas, fundos especiais e provisões”, além das “reservas e fundos determinados em leis especiais”, constituídos, na dicção do Decreto Lei nº 73, de 1966, “para garantia de todas as suas obrigações”, devem ter os correspondentes rendimentos tributados, porque integram o conjunto dos negócios ou operações desenvolvidas por essas empresas no desempenho de suas atividades econômicas peculiares. (grifos nossos)
		 Assim, a decisão de piso deve ser mantida nesse tópico.
		 Conclusão
		 Por todo o exposto, voto por conhecer do recurso voluntário, rejeitando a preliminar de nulidade do acórdão recorrido e, no mérito, por negar-lhe provimento.
		 Assinado Digitalmente
		 Fábio Kirzner Ejchel
		 
	
	 
		 Joana Maria de Oliveira Guimarães, redatora designada
		 Com a devida vênia, ouso divergir do ilustre Conselheiro Relator no tocante ao mérito do recurso, para reconhecer que as receitas financeiras de reservas técnicas não estão sujeitas à incidência das contribuições ao PIS e a COFINS.
		 Por muito bem enfrentar a discussão em debate, reporto-me ao voto de relatoria do Conselheiro Matheus Schwertner Ziccarelli Rodrigues no Acórdão nº 3102-002.804, que vem enriquecer, em muito, as razões de decidir a lide posta, conforme trecho abaixo reproduzido:
		 A controvérsia se resume à subsunção (ou não) dos rendimentos decorrentes das reservas técnicas, constituídas pelas seguradoras por imposição legal, ao conceito de faturamento estabelecido no artigo 3º da Lei nº 9.718/98 c/c artigo 12, inciso IV, do Decreto-Lei nº 1.598/77, para fins de incidência das contribuições ao PIS e da COFINS, sob a sistemática cumulativa.
		 A fim de analisarmos o ponto realmente controverso da presente lide, cumpre elencar as questões fáticas e legais que envolvem a demanda e não são objeto de controvérsia.
		 (...) Por ser uma Sociedade Seguradora, lhe é vedado desenvolver qualquer outra atividade que não seja classificada como de seguros, uma vez que, nos termos do artigo 73 do Decreto-lei nº 73/66, “[a]s Sociedades Seguradoras não poderão explorar qualquer outro ramo de comércio ou indústria”.
		 O Decreto-Lei nº 73/66, que dispõe sobre o Sistema Nacional de Seguros Privados, regula as operações de seguros e resseguros e dá outras providências, também prevê a obrigatoriedade de constituição de reservas técnicas pelas Sociedades Seguradoras para garantia de todas as suas obrigações, ex vi:
		 Art 28. A partir da vigência dêste Decreto-Lei, a aplicação das reservas técnicas das Sociedades Seguradoras será feita conforme as diretrizes do Conselho Monetário Nacional.
		 Art 29. Os investimentos compulsórios das Sociedades Seguradoras obedecerão a critérios que garantam remuneração adequada, segurança e liquidez.
		 [...]
		 Art 84. Para garantia de tôdas as suas obrigações, as Sociedades Seguradoras constituirão reservas técnicas, fundos especiais e provisões, de conformidade com os critérios fixados pelo CNSP, além das reservas e fundos determinados em leis especiais.
		 Art 85. Os bens garantidores das reservas técnicas, fundos e previsões serão registrados na SUSEP e não poderão ser alienados, prometidos alienar ou de qualquer forma gravados em sua previa e expressa autorização, sendo nulas de pleno direito, as alienações realizadas ou os gravames constituídos com violação dêste artigo.
		 Vigente à época dos fatos, a Resolução nº 4.444, de 13 de novembro de 2015, do Conselho Monetário Nacional – CMN, dispunha sobre as normas que disciplinam a aplicação dos recursos das reservas técnicas, das provisões e dos fundos das sociedades seguradoras, estabelecendo diversas diretrizes e requisitos para aplicação dos recursos, assim como, limitação quanto às modalidades de investimento, e de alocação por modalidade para cada segmento.
		 Ainda, cumpre ressaltar que, nos termos do artigo 2º da Resolução Normativa nº 392, de 9 de dezembro de 2015, da Agência Nacional de Saúde Suplementar-ANS, “[a] totalidade do valor constituído das provisões técnicas deverá, obrigatoriamente, ser lastreada por ativos garantidores na proporção de um para um”.
		 No que se refere à incidência das contribuições ao PIS e da COFINS, merecem transcrição os artigos 2º e 3º da Lei nº 9.718/98 e o artigo 12 do Decreto-Lei nº 1.598/77:
		 Lei nº 9.718/98 
		 Art. 2° As contribuições para o PIS/PASEP e a COFINS, devidas pelas pessoas jurídicas de direito privado, serão calculadas com base no seu faturamento, observadas a legislação vigente e as alterações introduzidas por esta Lei.
		 Art. 3º O faturamento a que se refere o art. 2º compreende a receita bruta de que trata o art. 12 do Decreto-Lei no 1.598, de 26 de dezembro de 1977. (Redação dada pela Lei nº 12.973, de 2014)
		 Decreto-Lei nº 1.598/77
		  Art. 12. A receita bruta compreende: (Redação dada pela Lei nº 12.973, de 2014)
		 I - o produto da venda de bens nas operações de conta própria; (Incluído pela Lei nº 12.973, de 2014)
		 II - o preço da prestação de serviços em geral; (Incluído pela Lei nº 12.973, de 2014)
		 III - o resultado auferido nas operações de conta alheia; e (Incluído pela Lei nº 12.973, de 2014)
		 IV - as receitas da atividade ou objeto principal da pessoa jurídica não compreendidas nos incisos I a III. (Incluído pela Lei nº 12.973, de 2014)
		 Em breve síntese, a partir das alterações introduzidas pela Lei nº 12.973/2014, o conceito legal de faturamento, para fins de incidência das contribuições ao PIS e da COFINS no regime cumulativo, passou a compreender não só a receita bruta de vendas de mercadorias e da prestação de serviços em geral, mas também o resultado auferido nas operações em conta alheia e as demais receitas da atividade ou objeto principal da pessoa jurídica.
		 Neste sentido, merece referência o entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal, nos julgamentos do RE nº 400.479 e RE nº 609.096, pelo Tribunal Pleno, no sentido de que o conceito de faturamento “[...] está ligado à ideia de produto do exercício de atividades empresariais típicas, ou seja, que nessa expressão se incluem as receitas operacionais resultantes do exercício dessas atividades, tal como defendido pelo Ministro Cezar Peluso no RE nº 400.479/RJ-AgR-ED”.
		 Neste cenário – e aqui se inicia a controvérsia -, a Receita Federal começou a emitir posicionamentos no sentido de que, diferentemente das receitas financeiras próprias da instituição, obtidas conforme ações de escolhas próprias de investimentos pela empresa, as receitas advindas dos rendimentos das reservas técnicas seriam oriundas de uma atividade típica de uma empresa seguradora, configurando, por conseguinte, receita operacional.
		 Destaca-se, neste sentido, a Solução de Consulta DISIT/SRRF08 nº 91, de 02 de abril de 2012, cuja ementa transcrevemos parcialmente abaixo:
		 Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep 
		 REGIME CUMULATIVO. SEGURADORA. RECEITAS FINANCEIRAS.
		 [...]
		 Constituem uma atividade empresarial típica das sociedades seguradoras, portanto, a efetivação dos investimentos legalmente compulsórios e a cotidiana administração da alocação desses recursos dentre as opções de aplicação expressamente relacionadas pela legislação, as quais envolvem de certificados de direitos creditórios do agronegócio a títulos de emissão do Tesouro Nacional; de ações e debêntures a letras hipotecárias.
		 A efetivação e a administração dos referidos investimentos, para garantia das obrigações assumidas, são operações empresariais compulsórias, integradas ao negócio das sociedades seguradoras, constituindo, assim, atividade inserida em seu objeto social. Isto é, tal atividade compõe parcela legalmente tipificada do objeto social dessas sociedades, tratando-se, assim, de receitas brutas típicas do negócio as receitas resultantes de seu exercício. Descabe cogitar, pois, de as receitas, financeiras ou não, decorrentes dessa atividade empresarial compulsória não integrarem o faturamento dessas sociedades, conhecido o conceito irredutível deste, repetidamente reafirmado pelo STF em exames tocantes à Lei nº 9.718/98. Portanto, tais receitas compõem a base de cálculo da contribuição para o PIS/Pasep das sociedades seguradoras.
		 Deste modo, receitas decorrentes de variações cambiais, quando tocantes a investimentos legalmente compulsórios, integram a base de cálculo da contribuição para o PIS/Pasep de sociedade seguradora.
		 Em contraste, caso as receitas financeiras não decorram de investimento compulsório da sociedade seguradora, não integram o seu faturamento e, assim, não sofrem a incidência da contribuição para o PIS/Pasep. É o caso, por exemplo, do recebimento de juros relativos aos pagamentos efetuados em atraso.
		 No mesmo sentido, transcrevemos também parcialmente a ementa da Solução de Consulta COSIT nº 83, de 24 de janeiro de 2017 (reiterada pela Solução de Consulta COSIT nº 126, de 14 de setembro de 2018):
		 REGIME DE APURAÇÃO CUMULATIVA. SEGURADORAS. RESERVAS TÉCNICAS. RECEITAS FINANCEIRAS.
		 As receitas financeiras auferidas a partir dos “investimentos compulsórios” efetuados com vistas à formação das chamadas “reservas técnicas”, em observância ao imposto pelo Decreto-Lei nº 73, de 1966, compõem a base de cálculo da Cofins em regime de apuração cumulativa. A efetivação desses investimentos normativamente compulsórios e a cotidiana administração da alocação desses recursos nas diferentes aplicações admitidas em lei consistem em atividade empresarial própria, porquanto tipificada legalmente como inerente e imperiosa ao desenvolvimento das operações que compõem o objeto social de toda e qualquer sociedade seguradora. Por essa razão, a exploração de tal atividade subsume-se ao conceito de faturamento, assim entendido como a receita bruta obtida pela pessoa jurídica no exercício daquilo que representa seu objeto social.
		 Sabendo se tratar de tema ainda bastante controvertido em âmbito administrativo e judicial, com a devida vênia, entendemos que tal entendimento não merece subsistir.
		 Inicialmente, cumpre ressaltar que, ao firmar o entendimento de que o conceito de faturamento compreende o produto do exercício de atividades empresariais típicas, no julgamento do RE nº 400.479 Agr-ED, o E. Ministro Relator Cezar Peluso expressamente adverte, em seu voto, que “tal moldura conceitual não implica admitir tributação por PIS/Cofins sobre receitas não operacionais em geral, nem retroceder à noção de “receita bruta total”, já veementemente repelida pela Corte”.
		 A questão posta perante a Suprema Corte se referia à tributação pelas contribuições ao PIS e da COFINS de empresas que não tem como atividade principal a venda de mercadorias ou a prestação de serviços, como as sociedades seguradoras e as instituições financeiras. Assim, a interpretação dada pelo STF, bem como, as alterações introduzidas pela Lei nº 12.973/2014, não buscaram alargar as hipóteses em que determinada receita seria considerada receita operacional, mas apenas resolver a problemática de se tributar empresas cuja atividade principal não é propriamente a venda de bens ou a prestação de serviços.
		 Neste sentido, merecem reprodução os seguintes excertos do voto do E. Min. Cezar Peluso, no julgamento do RE nº 400.479 Agr-ED:
		 A Norma Brasileira de Contabilidade NBC T.3.3, aprovada pela Resolução do Conselho Federal de Contabilidade nº 686/1990, dispõe, no item 3.3.2.3, que
		  “3.3.2.3. A demonstração do resultado evidenciará, no mínimo, e de forma ordenada:
		  a) as receitas decorrentes da exploração das atividades-fins.” 
		 Conquanto não vincule a interpretação constitucional, tal definição oferece ponto sustentável de partida metodológica para compreender faturamento como expressão da receita advinda da realização da finalidade da empresa ou de seu objeto social, o que lhe exclui, de plano, abrangência de meras atividades acessórias, receitas puramente financeiras, ingressos esporádicos, como a venda de bens do ativo permanente, e meras entradas, dentre muitas outras.
		 [...]
		 Visivelmente débil, portanto, a capciosa proposta teórica que tende a confundir o conceito de receitas empresariais típicas com o de receita bruta total. A natureza ou finalidade específica de cada atividade empresarial que se considere é indissociável da idéia jurídico-tributária de faturamento enquanto representação pecuniária do seu produto.
		 Por isso, é preciso cotejar a modalidade da receita auferida com o tipo de empresa que a produz, para determinar se aquela integra o faturamento desta por conta da correlação com seus objetivos sociais.
		 [...]
		 Venda de mercadorias e prestação de serviços são, por excelência, atividades tipicamente empresariais. Mas as atividades empresariais genericamente consideradas – que produzem faturamento – não se reduzem, na sua hoje complexa variedade, àqueloutras, as quais configuram apenas caso particular em relação à extensão lógico-jurídica do termo faturamento.
		 Por outro lado, insisto em que o reconhecimento da existência de atividades empresarias outras que, posto não se limitem a venda de mercadorias ou serviços, obtêm faturamento, não implicará, em nenhuma hipótese, conclusão de que toda e qualquer receita se conteria no âmbito formal do faturamento. O que se está a esclarecer e frisar, aqui, é apenas a submissão de determinadas receitas, independentemente do setor de atuação empresarial, a um conceito – bastante claro – de faturamento.
		 Não se está retrocedendo à inconstitucional ampliação da base de cálculo promovida pela Lei nº 9.718/98, mas tão-só delimitando o real alcance semântico do signo “faturamento”. (Grifamos)
		 Com isso em vista, assim se manifestou o E. Ministro Relator especificamente sobre as atividades desenvolvidas pelas seguradoras:
		 Desse modo, ainda que bancos e seguradoras não vendam mercadorias, nem sua atividade principal configure serviço, a incidência das contribuições sobre o respectivo faturamento, consistente em receitas de intermediação financeira e de prêmios de seguros, é de rigor, porque integrantes do conjunto de negócios ou operações desenvolvidos por essas empresas no desempenho de suas atividades econômicas peculiares.
		 E não deixo dúvidas ao propósito: não considero as receitas decorrentes de prêmios de seguros ou de intermediação financeira passíveis de tributação por PIS e COFINS, porque se originariam de prestação de serviço, nem, muito menos, de venda de mercadorias, mas pela boa razão de se conterem no âmbito do exato conceito de faturamento que extraio do texto constitucional.
		 [...]
		 Do mesmo modo, seguradoras auferem receitas que provêm diretamente de seu modelo de negócios, constituindo faturamento. Não colhe, portanto, a alegação de que prêmios de seguros, porque preordenados à recomposição patrimonial dos segurados em caso de sinistro, não integrariam faturamento da seguradora. A natureza particular do contrato que mantêm com os clientes, os segurados, ou o fato de suportar certos contingenciamentos específicos de seu regime jurídico, não desnaturam o caráter nitidamente empresarial de sua atuação nesse caso.
		 E a razão evidente é porque a lógica empresarial, a razão negocial da existência das seguradoras, assim como a dos bancos, é auferir lucros.
		 Embora guardem inegável relevância e sejam imprescindíveis ao funcionamento da sociedade, não se trata de atividades benemerentes ou de caridade, mas patentemente empresariais e, como tais, exercidas com o manifesto intuito de obter faturamento como passo necessário, embora nem sempre suficiente, à obtenção de lucro. (Grifamos)
		 Por fim, a proposta submetida pelo E. Ministro Relator e acolhida pela Suprema Corte foi a seguinte:
		 A proposta que submeto à Corte é, pois, a de reconhecer que se deva tributar, tão-somente, e de modo preciso, aquilo que cada empresa aufere em razão do exercício das atividades que lhe são próprias e típicas, enquanto lhe conferem propósito e razão de ser.
		 Por isso, escapam à incidência do tributo, as chamadas receitas não operacionais em geral, as receitas financeiras atípicas e outras do mesmo gênero, desde que, escusa dizê-lo, não constituam elemento principal da atividade. (Grifamos)
		 Por ser pertinente ao julgamento do presente litígio, deve-se ressaltar que, a partir de uma leitura sistemática do voto do E. Ministro, resta incontroverso que receitas financeiras atípicas seriam aquelas obtidas por empresas que não se dediquem precisamente a essa atividade, como o caso das seguradoras.
		 Com base no entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal, podemos analisar as atividades exercidas pelas sociedades seguradoras, a fim de determinar aquilo que se considera atividade empresarial típica.
		 Como vimos, a recorrente tem por objeto operar, exclusivamente, no ramo de seguro saúde. Além disto, nos termos do artigo 73 do Decreto-lei nº 73/66, “[a]s Sociedades Seguradoras não poderão explorar qualquer outro ramo de comércio ou indústria”. Assim, tanto pelo Estatuto Social quanto pelo Decreto-lei que regulamenta a sua atividade empresarial, as atividades da recorrente estão limitadas às atividades de seguro, sendo estas, nos termos do artigo 3º do Decreto-lei nº 73/66, aquelas que envolvem “os seguros de coisas, pessoas, bens, responsabilidades, obrigações, direitos e garantias”.
		 No mesmo sentido, o artigo 757 do Código Civil estabelece que “[p]elo contrato de seguro, o segurador se obriga, mediante o pagamento do prêmio, a garantir interesse legítimo do segurado, relativo a pessoa ou a coisa, contra riscos predeterminados”.
		 Neste cenário, a única atividade empresarial típica das sociedades seguradoras é a oferta de seguro de coisas, pessoas, bens, responsabilidades, obrigações, direitos e garantias (no caso da recorrente, de seguro saúde), cujo faturamento é obtido com o pagamento do prêmio pelos segurados. É esta a atividade empresarial típica de toda e qualquer sociedade seguradora.
		 O fato de a lei exigir investimentos compulsórios por parte das seguradoras não tem o condão de alterar a natureza das receitas financeiras obtidas pela recorrente, ao exercer uma atividade que não é típica do seu ramo empresarial.
		 O caráter acessório de tais investimentos salta aos olhos diante de uma simples leitura do artigo 84 do Decreto-lei nº 73/66, que prevê a sua obrigatoriedade, o qual transcrevemos uma vez mais:
		 Art 84. Para garantia de tôdas as suas obrigações, as Sociedades Seguradoras constituirão reservas técnicas, fundos especiais e provisões, de conformidade com os critérios fixados pelo CNSP, além das reservas e fundos determinados em leis especiais.
		 Ora, as obrigações contraídas pelas Sociedades Seguradoras são aquelas decorrentes da oferta de seguros, que configuram a sua atividade principal. Por sua vez, a constituição das reservas técnicas é mera exigência legal acessória para assegurar o cumprimento das obrigações assumidas. Assim, a finalidade da empresa jamais será constituir o ativo garantidor, bem como, os rendimentos advindos de tais investimentos sempre serão receitas financeiras, uma vez que as seguradoras não se dedicam a tal ramo de atividade (e nem poderiam).
		 Realizando o cotejo da modalidade da receita auferida com o tipo de empresa que a produz, para determinar se aquela integra o faturamento desta por conta da correlação com seus objetivos sociais, verificamos de forma cristalina que os investimentos (ainda que compulsórios) são totalmente distintos das atividades previstas no contrato social das seguradoras (ainda que façam parte do cotidiano da empresa).
		 O modelo de negócio e a atividade exercida pelas seguradoras para obtenção de faturamento e, posteriormente, lucro, é a oferta de seguros. Por sua vez, os investimentos compulsórios – ainda que impliquem receitas e, eventualmente, até mesmo, lucro – possuem como finalidade assegurar o cumprimento das obrigações assumidas pela seguradora.
		 Como bem analisam Thais De Laurentiis e Márcio Costa, “[a] aplicação financeira dos ativos garantidores não pode apresentar risco. Trata-se de investimento economicamente eivado da maior segurança possível, de maneira a garantir, apenas, o retorno superior à inflação. Busca-se, assim, evitar que os ativos garantidores percam valor frente à eventual desvalorização da moeda”. Ora, a compulsoriedade do investimento – alinhada às limitações impostas pela legislação – apenas reforça o caráter acessório de tal atividade. Não me parece possível considerar uma atividade compulsória como uma atividade empresarial típica, justamente, por faltar-lhe a voluntariedade, a possibilidade de optar ou não pelo seu exercício, assim como, pelas condições de sua realização.
		 Neste sentido, merece transcrição novamente o artigo 85 do Decreto-lei nº 73/66, que demonstra se tratar de investimento extremamente regulamentado e que depende de autorização da SUSEP para sua alienação ou agravamento:
		 Art 85. Os bens garantidores das reservas técnicas, fundos e previsões serão registrados na SUSEP e não poderão ser alienados, prometidos alienar ou de qualquer forma gravados em sua previa e expressa autorização, sendo nulas de pleno direito, as alienações realizadas ou os gravames constituídos com violação dêste artigo.
		 Assim, o argumento fazendário de que a compulsoriedade e habitualidade transformariam a atividade de investimento em atividade típica das seguradoras não subsiste, uma vez que apenas reforça se tratar de mera condicionante para exercício da atividade típica desenvolvida pelas seguradoras – oferta de seguros. Neste sentido, cumpre ressaltar que não é a habitualidade que determina o caráter empresarial típico de determinada atividade, até porque, quase todas as empresas têm que exercer habitualmente atividades de contabilidade, administração, gestão financeira, gestão de recursos humanos, marketing, etc, e nem por isso tais atividades são consideradas atividades principais das empresas.
		 Por representar precisa análise da situação posta, merecem transcrição os seguintes excertos do parecer do E. Ministro Aposentado Cezar Peluso, colacionado aos autos:
		 7. É falso que, imposto por lei cogente, o ato de aplicar recursos próprios para, mediante constituição de reservas técnicas, garantir o cumprimento de suas obrigações, embora sendo por isso habitual do ponto de vista prático, configure atividade institucional típica das seguradoras, cujo objetivo social é prestar tutela jurídica aos segurados contra consequências danosas de eventuais sinistros, e a cuja prestação deve corresponder contraprestação representada pelos prêmios convencionais, cujo pagamento é sempre devido por quem, na forma do contrato, se beneficia da prestação do seguro. Como as demais empresas, as seguradoras são, por lei, obrigadas a praticar diversos outros atos, sem que estes se reputem inerentes, por rotineiros, a suas atividades típicas, que são sempre voluntárias. A constituição das reservas técnicas não é atividade própria do objeto social das seguradoras, a que correspondesse alguma contraprestação do Estado ou dos segurados, mas condição de exercício regular de suas atividades típicas, análoga, p. ex., a depósito judicial para garantia de embargos à execução, o qual também gera receita financeira, mas que se não considera no faturamento da pessoa jurídica depositante, embora a lei o exija para exercício do ônus defensivo. O que a Receita Federal não vê, nem distingue é condição e atividade condicionada, nem o fato óbvio de a receita financeira não significar aí contraprestação devida, pelo segurado, por prestação de serviço típico da seguradora. As seguradoras não prestam serviço de seguro ao Banco, quando depositam as reservas técnicas! A extensão conceitual aqui carece, pois, de todo fundamento (a).
		 8. Não menos imprópria é a tentativa de equiparação entre as seguradoras e as instituições financeiras, baseada no só fato, adiáforo, de ambas terem receitas oriundas de aplicações financeiras. A diferença substancial, que obsta a qualquer analogia para efeito de apuração do fato gerador e da base de cálculo das contribuições, é que as instituições financeiras recebem valores que entram no seu faturamento a título de contraprestação dos serviços típicos que prestam aos clientes, ao passo que as seguradoras recebem renda financeira do que são, por lei, obrigadas a investir para garantia dos compromissos contratuais, não porque sejam contraprestação de prestação típica a terceiros, senão a título de condição da suas futuras prestações.
		 Ou seja, do ponto de vista que interessa ao tema da consulta, que está em definir o conteúdo normativo de faturamento, as receitas financeiras das aplicações obrigatórias das seguradoras são idênticas, na essência, às de suas aplicações voluntárias, a alugueres de imóveis seus, a dividendos de participação no capital doutra empresa, a indenização de seguro de coisa própria sinistrada, a valores de aumento do capital social, etc, verbas todas que, cabendo no conceito mais amplo de receita tomada como gênero, se somam e incorporam aos ativos próprios, mas não compõem a noção mais restrita de receita que, como espécie, corresponde à ideia constitucional de faturamento, pela razão decisiva de que não significam contraprestação de prática voluntária de alguma atividade típica das seguradoras.
		 Não se concebe atividade empresarial típica que não seja voluntária ou espontânea. É despropósito dizer que a prática de ato imposto por lei como condição para exercício regular do comércio seja atividade negocial típica da empresa. E nisto escusa insistir (b).
		 9. Mais inconsistente, ainda, é a argumentação de que as receitas financeiras advindas dos investimentos para fim das reservas técnicas seriam de natureza jurídico-tributária diversa das decorrentes de aplicações financeiras ordinárias, porque estas são voluntárias e de recursos próprios, e compulsórias aquelas, as quais incrementariam o total dos prêmios recebidos e, nesse sentido, nem seriam, a rigor, de recursos próprios. A gratuidade do raciocínio, neste passo, é manifesta. Não se descobre razão nenhuma que justifique classificação jurídica, ou contábil, distinta para essas duas modalidades de receitas financeiras, porque são ambas oriundas da aplicação financeira de recursos próprios das seguradoras, os quais, no fundo, são integrados, não apenas pelos prêmios recebidos, mas por todas as demais verbas que, como o capital social e outros ingressos ou ativos pecuniários, formam o patrimônio financeiro responsável pelas obrigações das seguradoras
		  Somado a tudo o que foi exposto, merece menção o artigo 1º, inciso IV, da Lei nº 9.701/98, abaixo transcrito:
		 Art. 1º Para efeito de determinação da base de cálculo da Contribuição para o Programa de Integração Social - PIS, de que trata o inciso V do art. 72 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, as pessoas jurídicas referidas no § 1º do art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, poderão efetuar as seguintes exclusões ou deduções da receita bruta operacional auferida no mês:
		 (...)
		 IV - no caso de empresas de seguros privados:
		 a) cosseguro e resseguro cedidos;
		 b) valores referentes a cancelamentos e restituições de prêmios que houverem sido computados como receitas;
		 c) a parcela dos prêmios destinada à constituição de provisões ou reservas técnicas; (Grifamos)
		 Além de tal dispositivo legal reforçar o entendimento de que a receita bruta operacional das empresas de seguros privados decorre exclusivamente das atividades de seguro, tendo como contrapartida os prêmios recebidos dos segurados, ainda prevê a exclusão da parcela dos prêmios destinada à constituição de provisões ou reservas técnicas da receita bruta operacional auferida pela seguradora. Ora, a intenção do legislador é clara em excluir aquela parcela que – apesar de auferida pela seguradora – é destinada ao cumprimento de uma obrigação legal. Assim, ressalta-se uma vez mais o caráter acessório – e condicionante - dos investimentos compulsórios, uma vez que, caso configurassem efetivamente uma atividade exercida para obtenção de faturamento, não faria sentido a exclusão da parcela do prêmio destinada à sua constituição.
		 No mesmo sentido, cito os seguintes julgados deste e. CARF:
		 BASE DE CÁLCULO. RECEITAS FINANCEIRAS. SEGURADORAS.
		 As reservas ou provisões destinam-se a investimento em ativos garantidores, como forma de proteção e resguardo do cumprimento das obrigações assumidas pela seguradora em relação aos segurados. Ainda que o investimento em ativos garantidores decorra de imposição legal, as receitas financeiras auferidas não podem ser consideradas como receita típica decorrente do objeto social, e, por conseguinte, sujeitas à incidência de COFINS. No caso das seguradoras, as receitas financeiras decorrentes dos investimentos legalmente compulsórios não estão abrangidas no conceito de faturamento.
		 (Processo nº 16327.720020/2019-76; Acórdão nº 3302-014.560; Relator Conselheiro Jose Renato Pereira de Deus; sessão de 19/06/2024)
		 BASE DE CÁLCULO. RECEITAS FINANCEIRAS. SEGURADORAS.
		 As reservas ou provisões destinam-se a investimento em ativos garantidores, como forma de proteção e resguardo do cumprimento das obrigações assumidas pela seguradora em relação aos segurados. Ainda que o investimento em ativos garantidores decorra de imposição legal, as receitas financeiras auferidas não podem ser consideradas como receita típica decorrente do objeto social, e, por conseguinte, sujeitas à incidência de COFINS. No caso das seguradoras, as receitas financeiras decorrentes dos investimentos legalmente compulsórios não estão abrangidas no conceito de faturamento.
		 (Processo nº 16682.721224/2017-13; Acórdão nº 3302-006.551; Relator Conselheiro Corintho Oliveira Machado; sessão de 26/02/2019)
		 SEGURADORAS. CONCEITO DE FATURAMENTO. RECEITAS FINANCEIRAS E DE ALUGUÉIS DERIVADAS DE ATIVOS GARANTIDORES 
		 As bases de cálculo do PIS e da COFINS das seguradoras são compostas pelo faturamento, o qual abrange tão somente as receitas derivadas das atividades típicas de seguradoras, notadamente, as receitas com prêmios de seguros. Desta forma, não se incluem no conceito de faturamento as receitas financeiras e de aluguéis, produzidas por ativos garantidores (aplicações financeiras e imóveis) das reservas técnicas.
		 (Processo nº 16682.720657/2011-66; Acórdão nº 3301-005.361; Relator Conselheiro Marcelo Costa Marques D Oliveira; sessão de 24/10/2018)
		 BASE DE CÁLCULO. RECEITAS FINANCEIRAS. SEGURADORAS E RESSEGURADORAS.
		 As reservas ou provisões destinam-se a investimento em ativos garantidores, como forma de proteção e resguardo do cumprimento das obrigações assumidas pela seguradora em relação aos segurados. Ainda que o investimento em ativos garantidores decorra de imposição legal, as receitas financeiras auferidas não podem ser consideradas como receita operacional, e, por conseguinte, sujeitas à incidência de COFINS. No caso das seguradoras e resseguradoras, as receitas financeiras decorrentes dos investimentos legalmente compulsórios não estão abrangidas no conceito de faturamento.
		 (Processo nº 16682.722920/2016-66; Acórdão nº 3301-005.183; Relatora Conselheira Semiramis de Oliveira Duro; sessão de 26/09/2018)
		 O referido acórdão restou assim ementado:
		 Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins 
		 Período de apuração: 01/01/2015 a 31/12/2016 
		 REGIME CUMULATIVO. BASE DE CÁLCULO. FATURAMENTO. SEGURADORAS. ATIVO GARANTIDOR. RECEITAS FINANCEIRAS.
		 A base de cálculo das contribuições ao PIS e da COFINS das seguradoras são compostas pelo seu faturamento, o qual compreende tão somente as receitas derivadas das atividades típicas de seguradoras, notadamente, as receitas com prêmios de seguros. Desta forma, não se incluem no conceito de faturamento as receitas financeiras decorrentes de ativos garantidores, uma vez que as reservas ou provisões destinam-se a proteção e resguardo do cumprimento das obrigações assumidas pela seguradora em relação aos segurados. Assim, ainda que decorrentes de imposição legal, tais receitas não são consideradas receita operacional, por não serem decorrentes de uma atividade econômica típica das seguradoras.
		 Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep 
		 Período de apuração: 01/01/2015 a 31/12/2016 
		 LANÇAMENTO SOBRE A MESMA MATÉRIA FÁTICA.
		 Aplica-se à Contribuição para o PIS o decidido sobre a Cofins, por se tratar de mesma matéria fática.
		 (Processo nº 16327.720437/2019-39; Acórdão nº 3102-002.804; Relator Conselheiro Matheus Schwertner Ziccarelli Rodrigues; sessão de 11/02/2025)
		 Como já mencionado pelo ilustre Conselheiro Relator, se encontra sub judice no Supremo Tribunal Federal (STF), sob o regime da repercussão geral (Tema 1.309), o Recurso Extraordinário (RE) 1479774/RJ, em que se discute a incidência ou não das contribuições ao PIS e da Cofins sobre as receitas oriundas de aplicações financeiras das reservas técnicas de empresas seguradoras, tendo-se em conta a controvérsia sobre a natureza dessas receitas, ainda sem decisão do Plenário.
		 Revela-se oportuno destacar que o Ministro Relator Luiz Fux atribuiu efeito suspensivo ao Recurso Extraordinário, conforme trecho abaixo reproduzido da decisão monocrática publicada no DJE aos 06/11/2024, citando o entendimento trazido pelo Ministro Dias Toffoli no julgamento dos embargos de declaração no agravo no RE 400.479:
		 (...)
		 Em complemento - sem prejuízo de eventual conclusão diversa advinda da discussão mais aprofundada da controvérsia, máxime no evento do julgamento definitivo do mérito do tema -, urge frisar que algumas das particularidades consideradas no julgado acima e que podem, em tese, conduzir a solução pela não incidência das contribuições epigrafadas sobre receitas oriundas de aplicações financeiras das reservas técnicas de empresas seguradoras, foram em boa medida explicitadas pelo eminente Min. Dias Toffoli no ainda mais recente julgamento dos embargos de declaração no agravo no RE 400.479 (Pleno, Redator p/acórdão Min. Dias Toffoli, DJe 15/09/2023).
		 Por ocasião do julgamento supracitado, o Min. Dias Toffoli, em voto vista, assentou sua compreensão de que as aplicações financeiras dos recursos oriundos das reservas técnicas das seguradoras não constituem atividade típica destas empresas, de modo que as receitas correlatas não integrariam a base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS. Nesse viés, transcrevo os seguintes excertos do julgado retro referenciado: 
		 “Nos casos em que estiveram em jogo as seguradoras, a legislação bem realçou que o faturamento dessas, à luz da referida conceituação, também seria aquela receita bruta operacional (vide a legislação do Finsocial, bem como o art. 72, inciso V, do ADCT), o que abrangia as receitas decorrentes dos prêmios auferidos em razão dos contratos de seguro, atividade (seguro) inequivocamente integrante de suas atividades empresariais típicas.
		 [...]
		 No que diz respeito às seguradoras, não é preciso muito esforço para concluir que sua atividade empresarial típica é, justamente, oferecer o contrato de seguro. E, nesse contrato, o que as seguradoras recebem como contrapartida é justamente o prêmio, o qual geralmente varia em função dos interesses garantidos e dos riscos predeterminados.
		 [...]
		 Por qualquer ângulo que se analise a noção de faturamento considerando-se as sociedades seguradoras, portanto, o prêmio se insere na receita bruta operacional, decorrente de sua atividade empresarial típica. E, nessa toada, integra o prêmio a base de cálculo do PIS/COFINS por elas devido.
		 De outro giro, é certo que não decorrem da atividade empresarial típica das seguradoras as receitas financeiras oriundas das aplicações financeiras das reservas técnicas. Adoto, aqui, a compreensão do Ministro Cezar Peluso, cujo voto já indicava que é o prêmio que decorre da atividade empresarial típica das seguradoras, e não outras receitas alheias ao desempenho de seu mister típico, como são as receitas financeiras em questão.
		 [...]
		 Resumidamente, portanto, para as seguradoras, a receita decorrente do prêmio consiste em faturamento; contudo, não consistem em faturamento as receitas financeiras oriundas das aplicações financeiras das reservas técnicas”. - Grifos inseridos.
		 A partir de tais circunstâncias, verte que, em que pese a conclusão supra ainda não haja sido perfilhada por esta Corte mediante precedente sujeito à sistemática da repercussão geral, como far-se-á com a conclusão do tema afetado nestes autos, aquela sói, mormente nesta fase processual, denotar a presença, in casu, da probabilidade de provimento do Recurso Extraordinário, exigida à atribuição do efeito suspensivo à insurgência.
		 Outrossim, quanto ao risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação, tenho que esse se revela, igualmente, verificado na espécie, uma vez que, aqui, o periculum in mora é inerente à própria exigibilidade de valores vultosos em situação de ainda duvidosa constitucionalidade.
		 Ex positis, com fundamento no artigo 995, parágrafo único, do CPC, atribuo efeito suspensivo ao Recurso Extraordinário interposto pela ora requerente, determinando, até seu julgamento, a suspensão da eficácia do acórdão lavrado pelo Tribunal Regional Federal da 2ª Região nos autos em desate, bem como, consectariamente, a suspensão da exigibilidade da contribuição ao PIS incidente exclusivamente sobre receitas oriundas das aplicações financeiras das reservas técnicas da seguradora litigante
		 Publique-se. Intime-se.
		 Brasília, 5 de novembro de 2024. (Grifamos)
		 A Primeira Turma do STF, ao julgar o Agravo Interno interposto pela União, negou provimento ao referido agravo e confirmou a atribuição de efeito suspensivo do Ministro Luiz Fux em relação a exigência das contribuições sobre as receitas oriundas das aplicações financeiras das reservas técnicas da seguradora litigante, nos termos do acórdão publicado no DJE aos 28/02/2025.
		 Conclusão
		 Isso posto, no mérito, dou provimento ao Recurso Voluntário, para reconhecer que as receitas financeiras de reservas técnicas não estão sujeitas à incidência das contribuições ao PIS e a COFINS.
		 É como voto.
		 Assinado Digitalmente
		 Joana Maria de Oliveira Guimarães
	
	 INC
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Assinado Digitalmente

Pedro Sousa Bispo — Presidente

Assinado Digitalmente
Joana Maria de Oliveira Guimaraes — Redatora Designada

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros Jorge Luis Cabral, Joana
Maria de Oliveira Guimaraes, Fabio Kirzner Ejchel, Wilson Antonio de Souza Correa, Sabrina
Coutinho Barbosa, Pedro Sousa Bispo (Presidente).

RELATORIO

Por bem retratar os fatos, transcrevo trechos do acérdao recorrido:

1. Trata o presente processo de pedido de restitui¢do, vinculado ao PER/ DCOMP
n? 24631.84116.190121.1.2.04-0076, transmitida com fundamento em pretenso
pagamento a maior de PIS, cédigo 4574, no montante de RS 428.012,03,
referente ao periodo de apurac¢do de dezembro de 2015.

2. As alegagdes para indeferimento do pedido encontram-se relatadas no
despacho decisdrio reproduzido parcialmente abaixo:
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w/ N"da Comunicagi: 00542
DENF - SAOPALLD

DATA DE EMISSA: 05072021

1-SUJEITO PASSIVO | INTERESSADO
CPF 1 CNP NOME  NOME ENPRESARIAL

82.6% 033000100 BRADESCO AUTOIRE COMPANHIA DE SEGUROS

2ADENTIFICAGAO DO PERIDCOMP
PERIDCOMP COM DENONSTRATIVO DE CREDITO | PERIOD0 DE APURAGAO DO CREDITO TIPO DE CREDITO ermmcm

A1 4116090121 1 2060078 3Wtms Pagamero hdeidoou s i 16321400 72320212
S-FUNDAMENTAGAO, DECISAQ E ENQUADRAMENTO LEGAL

0 crddito on andlise corresponds a0 valor dos padides de restituioho,

Valor do crédito em andlise; R 420.012,0)
Valor do crédite recenhecido: Mo,

Carsctoristicss do DASF discrinminado no PER/DOOMP
 heclods dewpuagle  Oidigo dercelts  Walor total DA Duta e eenecadaglo
N2/ | N _ 1,188,219, ¢ 19/01/2016

A partir do DARY informado pars og PER/DOOMP objeto desss aadlise, foram localirados wm ou mals pagameatos, com & seguinte utilizagho:

Qtpog.  Wolor total  Alocagho o dibite  Dtiliragho Processo Otillmaglo MVDOO® Percelumato Repecial Diilinagho total  faldo dlaposive] |
: 2.100.219,76 2100.219,%6 0,00 0,00 000 2.18.209,% b4
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Conclyide o andiise & diralto craditdrio, chegou-s9 4 seguints decisdo!

Diante do exposto, INDEPII0 o pedido do restituiglo/ressarcisento apresantado ro FEA/ICONP acima {dentificado,

DA MANIFESTAGCAO DE INCONFORMIDADE

3. A interessada foi cientificada da decisdo em 07/07/2021, e apresentou em
02/08/2021 a Manifestagdo de Inconformidade de fls. 18/31, de onde se pode
extrair os seguintes pontos:

(...)

3. Neste caso, a autoridade fiscal, ao analisar o pedido de restituicdo ("PER")
transmitido  pela  Manifestante por meio do PER/DCOMP n®
24631.84116.190121.1.2.04-0076, no qual se busca o reconhecimento e a
restituicdo de pagamento a maior realizado a titulo de contribuicdo ao PIS (Cdad.
4574) no valor de RS 428.012,03 e relativo ao periodo de apuracdo
dezembro/2015, houve por bem indeferir integralmente o pleito da Manifestante.
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4. Da leitura do despacho recebido, a Unica motiva¢cdo que levou a autoridade
fiscal ao indeferimento do pedido formulado pela Manifestante estd pautada tao
somente na alegacdo de que "[...] a partir do DARF informado para o PER/DCOMP
objeto dessa analise, foram localizados um ou mais pagamentos."

(...)

8. Como se verifica, a decisdo ora recorrida se ateve a uma anadlise superficial
acerca da existéncia do direito creditério invocado pela Manifestante (tanto o é
gue a emissdo do despacho decisdrio se da de forma eletronica e apds um simples
encontro de contas no momento de andlise do PER), sem ao menos emitir parecer
conclusivo sobre o efetivo entendimento que motivou a negativa para o
indeferimento da restituicdo, bem como sobre o fato de que a Contribuinte
estava impossibilitada de transmitir a respectiva DCTF retificadora do periodo,
com a respectiva abertura do crédito glosado, tal como se comprova pelo
documento anexo a presente defesa administrativa (doc. 04).

(..))

17. Ademais, uma vez constatada a alocacdo do DARF utilizado no pedido em
outros pagamentos e ou eventual inconsisténcia entre as informacoes
apresentadas no PER e na respectiva obrigacdo acesséria, os quais ensejaram o
pedido formulado pela Contribuinte, a autoridade fiscal poderia, antes de proferir
o despacho decisério aqui debatido, proceder com a intimacdo da Manifestante
para que esta esclarecesse a apuracdo da contribuicdo ao PIS objeto do PER.

()

20. Inicialmente, como demonstrado no tdpico anterior, Unico fundamento
utilizado pela autoridade fiscal para negar o pleito de restituicdo da Manifestante
recai no fato de que o DARF informado no PER/DCOMP n@
24631.84116.190121.1.2.04-0076 teria sido alocado para pagamento de outros
débitos de modo que ndo haveria, supostamente, saldo de crédito a restituir.
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21. Ao que tudo indica, referida conclusdo pode ter se dado pelo fato da
Manifestante nao ter tido a oportunidade de proceder com a respectiva
retificacdo da referida obrigacdo acessdria, considerando o transcurso do prazo
guinquenal para tanto, conforme se verificar da tela abaixo:

()

4. Ainda no tocante ao mérito, a Contribuinte alega que o pagamento a maior se
deu porque erroneamente — segundo ela — incluiu na base de célculo do PIS e da
Cofins os valores da “reserva técnica”; valor que agora entende pagou
indevidamente a maior.

()

37. E é com base nos argumentos até aqui defendidos que ndo se pode dizer que
as referidas contribuicGes sociais incidem sobre receitas financeiras recebidas
pela Manifestantes, inclusive pelo fato de a contribuinte tem por objeto social o
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desenvolvimento e a exploragdo de operagdes de seguros privados, cuja atividade
econdbmica desempenhada, nos termos do artigo 757 do Cddigo Civil, é
remunerada por meio do recebimento do chamado prémio, que corresponde ao
valor percebido pelo segurador mediante pagamento pelo segurado em razdo da
garantia que lhe foi dada pela cobertura de determinado risco, ou seja, é o valor
pago em razdo da assuncdo de risco, pela empresa seguradora, da ocorréncia de
evento futuro e incerto descrito na apdlice de seguro.

38. Sendo esta a atividade principal da Manifestante, isto €, a cobertura de riscos
segurados (sinistros), cujo pre¢o sdo os prémios de seguros, sdo estes valores que
compdem as receitas oriundas da atividade principal ou objeto principal da
Manifestante, razao pela qual é de facil conclusdo, repita-se, que as receitas
financeiras obtidas pela contribuinte, sejam oriundas de investimentos em
aplica¢Ges financeiras por sua prépria liberalidade ou em razdo do cumprimento
das obrigacGes regulatdrias a que esta submetida, ndo devem compor a base de
calculo da contribuicdo ao PIS e da Cofins, pelo simples fato de que estes valores
sdo estranhos a atividade empresarial desempenhada pela Manifestante.

39. Especificamente no que tange as receitas financeiras advindas de
investimentos compulsdrios em aplicacdes financeiras e para formacao de reserva
técnica, cumpre esclarecer que estas decorrem do cumprimento de regras
regulatérias da SUSEP, previstas no artigo 84 do Decreto-Lei n2 73/1966, e servem
para manter a liquidez e garantia de cumprimento das obrigacdes contratuais
assumidas pela Manifestante perante seus clientes.

40. Em complemento aos argumentos anteriores a respeito da base de calculo das
contribuicdes sociais ao PIS e da Cofins, é importante destacar que as receitas
financeiras oriundas destes investimentos também ndao devem compor a base de
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incidéncia levada a tributagdo.

41. Isto porque, o cumprimento das obrigacbes de aplicagdo dos recursos
correspondentes as reservas técnicas, provisdes e fundos ndo constitui a atividade
ou objeto social da Manifestante, mas tdo somente a satisfagdo de regras
regulatérias que visam proteger o segurado e o mercado, garantindo a solvéncia
da empresa seguradora na hipdtese de os eventos descritos nos contratos de
seguros ocorrerem simultaneamente.

()

5. A Contribuinte pleiteia também a nulidade do despacho decisério sob a
alegacdo de cerceamento de seu direito de defesa.

A manifestacdo de inconformidade foi analisada e julgada improcedente, por
unanimidade de votos, pela 172 Turma da Delegacia de Julgamento da Receita Federal do Brasil 07
(DRJO7) conforme acérdao 107-017.675, que ndo contém ementa conforme disposto na Portaria
RFB n%2.724/17:
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PROCESSO 16327.903723/2021-52

ACORDAO 107-017.675 — 172 TURMA/DRJO7

SESSAO DE 27 de setembro de 2022

INTERESSADO BRADESCO AUTO/RE COMPANHIA DE SEGUROS
CNPJ/CPF 92.682.038/0001-00

Assunto: Contribuicdo para o PIS/Pasep

Periodo de apuragdo: 01/12/2015 a 31/12/2015 AUSENCIA DE EMENTA.

N3do contém ementa consoante as disposicoes da Portaria RFB n2 2.724, de 27 de
setembro de 2017.

Manifestacdao de Inconformidade Improcedente

Direito Creditorio Ndo Reconhecido

Tendo tomado ciéncia da decisdo de 12 instancia em 07/10/22 por meio de sua

Caixa Postal, considerada seu Domicilio Tributdrio Eletrénico (DTE) perante a RFB, a empresa

apresentou, em 04/11/22, recurso voluntario em que solicita:

95. Diante de todo o exposto, requer-se seja dado integral provimento ao
presente recurso voluntario, reformando-se o acérdao recorrido para reconhecer:

(i) preliminarmente, a nulidade do acérdao recorrido face a auséncia de andlise do
processo e fundamentacao pela DRJ; e, no mérito,

(i) o crédito pleiteado, considerando que:

(i) as reservas técnicas, assim como eventuais receitas financeiras delas
decorrentes, ndo ingressam no patriménio da Recorrente, sendo de guarda
obrigatdria em conta de geréncia da SUSEP;

(ii) as reservas técnicas, assim como eventuais receitas financeiras dela
decorrentes, sucedem de imposicao legal as seguradoras e, justamente por ndo
fazerem parte de sua atividade-fim, ndo podem ser consideradas receita
operacional;

(iii) os valores destinados a reserva técnica, assim como eventuais receitas
financeiras dela decorrentes, ndao se enquadram no conceito de receita, vista nao
decorrerem da venda de bens, prestacao de servicos, ou, ainda, se relacionarem e
terem como origem direta o exercicio da atividade-fim da Recorrente.

Em 26/08/25 apresentou memoriais de julgamento.

E o relatério.

VOTO VENCIDO
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O recurso voluntdrio é tempestivo e preenche as demais condicdoes de
admissibilidade, por isso dele deve se tomar conhecimento.

A recorrente apresenta questdo preliminar (Nulidade da decisdo recorrida) e de
mérito (Nao enquadramento do rendimento das reservas técnicas na base de calculo do PIS e da
Cofins).

Essas questOes sao analisadas a seguir.
1) Questdo preliminar (Nulidade da decisao recorrida).

Nesse tépico, a recorrente solicita a nulidade do acérdao recorrido por auséncia de
motivacdo e fundamentagao ou retorno dos autos para a DRJ para nova andlise. Abaixo, excertos
do recurso voluntario:

14. Conforme mencionado no tépico precedente, o presente recurso voluntario
foi interposto contra decisdo proferida pela DRJ que manteve o ndo
reconhecimento do direito creditério pleiteado pela Recorrente por meio do PER
0076, sem, no entanto, debrucar-se sobre o processo em epigrafe, utilizando-se,
ipsis letteris, o voto prolatado no processo administrativo 16327.720666,/2021-78,
o qual ndo guarda qualquer relacdo com o caso ora discutido.

15. Desta forma, conforme serd demonstrado a seguir, a referida decisdo é nula
em razdo de evidente erro de procedimento incorrido quando do seu
proferimento, qual seja a auséncia de andlise e fundamentacdo pela DRJ, do
presente caso, entendendo por bem aplicar aqui, nos mesmos exatos termos, o
resultado prolatado naquele outro processo, o qual, ndo somente n3do guarda
qualquer relagdo com os presentes autos, como sequer, trata de mesma situagdo
fatica.

16. Observe-se que naquele outro caso, o debate se pauta ndo em
reconhecimento de crédito pleiteado mediante transmissdo de PER, tal como in
casu, mas, tdo somente, acerca do ndo deferimento, em procedimento de malha
fina, das retificacGes das DCTFs dos periodos de fevereiro, junho, julho, agosto,
setembro, outubro e novembro/2015 e janeiro, fevereiro, margo e abril/2016. Ou
seja, a decisdo aplicada pela DRJ no presente processo decorre de julgamento
diverso, no qual as questGes enfrentadas diferem do presente caso tanto em
relagdo a natureza processual da discussdo, quanto em relagdo a sua
temporariedade.

17. Com isso, se identifica a impossibilidade de aplicagdo daquela decisdo no
presente caso. Ora, como seria possivel aplicar ao presente processo, decisdo
prolatada sem a minima andlise da problematica aqui tratada? Note-se que,
matérias similares ndo implicam necessariamente em arcaboucgos fatico e de
direito idénticos.

()
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30. Tal violagdo é ainda mais latente, posto que a Recorrente apresentara
argumentac¢do e documentagdo suficientes para que se providenciasse a correta
analise do crédito por ela pleiteado, elementos estes, que, ao que tudo indica,
nem sequer foram objeto de andlise pela Turma Recorrida, que absteve-se a
“copiar e colar” o entendimento expresso pelo julgador no processo
administrativo n. 16327.720666/2021-78.

(...)

32. Sendo assim, imperiosa se faz a declaracdo de nulidade do acérddo ora
recorrido, visto que verificada a auséncia de fundamentacdo e motivacao da
decisdo pela DRJ. Ou, ainda, subsidiariamente, requer-se o retorno dos autos ao
Tribunal a quo, a fim de que seja devidamente analisada a manifestacdo de
inconformidade apresentada, e, eventualmente, sejam promovidas intimacées
para a Recorrente prestar esclarecimentos que as Autoridades entendam
necessarios.

N3o assiste razdo a recorrente.

Fundamentalmente a argumentacdo é a de que houve cerceamento do direito de
defesa na medida em que o acérdao recorrido baseou-se em decisdo exarada em outro processo,
da mesma empresa, porém relativo a periodo e situacdo diversos (um trata de retificacGes das
DCTFs dos periodos de fevereiro, junho, julho, agosto, setembro, outubro e novembro/2015 e
janeiro, fevereiro, marco e abril/2016 e o outro, de pedido de restitui¢do de PIS relativo ao més de
dezembro/2015).

Transcrever e adotar como razdes de decidir trechos e até votos inteiros de outros
processos ndo representa, porém, nulidade da decisdo administrativa. Pelo contrario, é pratica
adotada de forma relativamente habitual para processos que tratam de situa¢des semelhantes. Se
os fatos colocados pela empresa sao tratados pelo érgao julgador, ndo existe cerceamento de
defesa, quer tenham sido usados argumentos inéditos ou transcritos a partir de outros julgados.

Ndao ¢é fato que, conforme colocado pela recorrente, o0 processo
16327.720666/2021-78 “ndo somente ndo guarda qualquer relagcdo com os presentes autos, como
sequer, trata de mesma situacdo fatica”. Tanto é que a questdo de mérito trazida no presente
recurso voluntario (apresentado em 04/11/2022) é praticamente uma transcrigcdo literal, ipsis
letteris, palavra por palavra, da questio de mérito trazida naquele processo (com excegao
apenas da numerag¢do de paragrafos e de alguns poucos outros e pequenos detalhes),
apresentado em 28/09/2022. Ou seja: a recorrente também utilizou o mesmo texto para tratar
do mesmo assunto em ambos os processos.

Cabe ressaltar que conforme o art. 59 do Decreto n? 70.235/72 somente serdo
declarados nulos os despachos e decisdes proferidos por autoridade incompetente ou com
pretericdo do direito de defesa:

Art. 59. S3o nulos:
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| - os atos e termos lavrados por pessoa incompetente;

Il - os despachos e decisGes proferidos por autoridade incompetente ou com
pretericao do direito de defesa.

O acdérddao da DRJ encontra-se devidamente fundamentado, com referéncia
expressa as questdes colocadas pela empresa, que foram tratadas de forma clara, individualizada
e conclusiva. O fato de ter utilizado trechos de outro acorddo nao altera essa realidade.

Ndo se pode falar em nulidade e cerceamento de defesa do contribuinte quando as
informacgdes de que necessita encontram-se plenamente disponiveis ao exercicio do contraditério.

Tanto é assim, que o contribuinte regularmente apresentou recurso voluntario,
tendo, pois, exercido plenamente sua defesa.

Assim, ndo existindo nenhum prejuizo para o contribuinte e nem para o
contraditdrio e ampla defesa, ndo hd o que se falar em nulidade da decisdo de primeira instancia.

2) Questao de mérito (Nao enquadramento dos rendimentos das reservas técnicas
na base de calculo do PIS e da Cofins).

Nesse item, a recorrente alega, em apertada sintese, que ndo hd incidéncia de
PIS/Cofins sobre os rendimentos de reservas técnicas. Abaixo, trechos do recurso voluntario:

33. Conforme se verifica de seu estatuto social (doc. 01), a Recorrente é pessoa
juridica de direito privado que tem por objeto social o desenvolvimento e a
exploracdo de operacbes de seguros privados, os quais “visam a garantir a
cobertura total ou parcial de perdas e danos, ou responsabilidades provenientes
de riscos de fogo, transporte, acidentes pessoais e outros eventos que possam
ocorrer afetando pessoas, coisas e bens, responsabilidades, obrigacGes, garantias
e direitos” , e sdo previstos no art. 757, do Cédigo Civil.

()

35. Neste contexto, importante mencionar que os valores percebidos pela
Recorrente em razdo de sua atividade sdo os chamados “prémios”, que sao
aqueles aos quais se obrigam os segurados a pagar, fixa ou periodicamente, a
Recorrente para fazer jus a cobertura securitdria na ocorréncia de sinistro. Ou
seja, o prémio é o valor pago em razao da assungdao de risco, pela empresa
seguradora, da ocorréncia de evento futuro e incerto descrito na apdlice de
seguro.

36. Assim, por estrita imposicao legal e regulamentar do setor, a Recorrente, ao
receber os valores decorrentes de sua atividade, é obrigada a destinar parte
consideravel destes recursos para garantir as chamadas “reservas técnicas” que,
em breve sintese, se referem a valores registrados no passivo da Companhia,
devidamente segregados e identificaveis, também por imposicdo legal, como
forma de antecipar/prever ou materializar uma reducdo de ativo,
consubstanciada na ocorréncia do pagamento dos “sinistros”.
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(...)

37. As reservas técnicas, conforme o dispositivo supra, tem por objetivo garantir a
solvéncia das seguradoras em relacdo aos seus segurados no caso da ocorréncia
de sinistros. Tratam-se de garantias cuja Unica destinacdo é a remuneracdo de
seus segurados.

(...

44. Neste sentido, é de concluir que parte dos valores recebidos pela Recorrente
ndo se destinam, exclusivamente, a remunera-la pela prestacdao de um servico a
um cliente, dado que uma parcela possui destinacdo especifica diversa de sua
remuneragdo e que a utilizagdo do seguro pode nunca se realizar. Na verdade, tal
parcela tem por objetivo principal a criacdo de um fundo comum que sera
utilizado para cobrir as despesas incorridas por clientes da seguradora,
priorizando a efetividade e a qualidade da prestacdo de seus servigos, a titulo
indenizatorio.

(..))

58. Isto é, considerando que os rendimentos decorrentes da aplicacdo das
reservas técnicas, assim como as reservas, sao destinados exclusivamente a
garantia de solvéncia da Recorrente, ndo é possivel considerar que se tratem de
receitas tributaveis, justamente em razdo da existéncia de (i) destinacdo
especifica; (ii)imposicdo legal do setor; e (iii) indisponibilidade dos valores sem
anterior e prévia autorizacdo da agencia reguladora; impondo, assim, que o
mesmo racional aplicavel a constituicdo da garantia das provisGes seja aplicavel
aos seus rendimentos que ali permanecem.
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59. Neste sentido, corroborando o entendimento da Recorrente e afastando a
incorreta interpretacdo das Autoridades Fazendarias em relagdo ao seu voto
proferido no AgRE n. 400.479-8/RJ, o ex-Ministro Cezar Peluso do Supremo
Tribunal Federal (“STF”) emitiu parecer (doc. 04), em favor da empresa Sul
América Cia. Nacional de Seguros e Sul América Cia. Nacional de Seguros Saude,
no seguinte sentido:

()

62. Fato é que eventuais rendimentos de aplicacdo dos ativos garantidores, da
mesma forma como os préprios ativos, ndo ingressam no patriménio da
Recorrente. Assim, os rendimentos s3ao resultados de imposicao legal de
investimento e, também, ndo fazem parte de sua efetiva atividade, ndo se
tratando de receita operacional — motivo pelo qual ndo podem compor a base de
calculo do PIS e da COFINS.

(..))

68. Seguindo a linha adotada pela nova redagdo do art. 12, do Decreto-Lei n.
1.598/77, o fato é que os valores destinados a reserva técnica, assim como 0s
rendimentos decorrentes de seu investimento nao se enquadram no conceito de

10
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receita, pois (i) ndo decorrem da venda de bens; (ii) ndo decorrem da prestacdo
de servico; (iii) ndo foram auferidos em operag¢des de conta alheia; e, tampouco,
(iv) se relacionam a atividade ou objeto principal da Recorrente.

(...)

77. Desta forma, as receitas da atividade principal da Recorrente sdo, na verdade,
0s prémios que por ela sdo percebidos em contrapartida ao oferecimento do
seguro aos segurados (com ou sem ocorréncia de sinistro) — devendo somente
estas serem objeto de tributacdo por PIS/COFINS conforme previsto na legislacdo
tributdria, pois vinculadas ao seu objeto social.

(...)

83. A interpretagdo da D. Autoridade Fiscal no acérddo da DRJ, onera
indevidamente a Recorrente, na medida em que se vé obrigada a tributar ndo
apenas as receitas da atividade ou objeto principal (prémio de seguros), mas,
também, receitas periféricas, que (a) ndo provocam expressivo impacto em seu
faturamento; e(b) ndo derivam do desenvolvimento do negdcio que ensejou sua
criagao.

(..))

94. Portanto, os rendimentos das reservas técnicas, ou os rendimentos
decorrentes de locacdo de imdveis proprios (vinculados ou ndo aos ativos

I”

garantidores) ndo derivam da “atividade ou objeto principal” da Recorrente, quer
porque nao resultam do desenvolvimento do negécio que ensejou sua criacao,
quer porque ndo possuem impacto substancial em seu faturamento (expressado

principalmente pelo prémio de seguros), pois assumem tonalidade secundaria.
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N3ao assiste razao a recorrente.

Bradesco Auto/Re Companhia de Seguros é pessoa juridica de direito privado que
tem por objeto social o desenvolvimento e a exploracdo de operac¢des de seguros privados, os
quais “visam a garantir a cobertura total ou parcial de perdas e danos, ou responsabilidades
provenientes de riscos de fogo, transporte, acidentes pessoais e outros eventos que possam
ocorrer afetando pessoas, coisas e bens, responsabilidades, obrigacdes, garantias e direitos” e,
como tal, estd sujeita 4 incidéncia cumulativa do PIS/Cofins.

Tal incidéncia tem como fundamento legal a Lei n? 9.718/1998, da qual se
transcrevem os seguintes dispositivos:

Art. 2° As contribuicdes para o PIS/PASEP e a COFINS, devidas pelas pessoas
juridicas de direito privado, serdo calculadas com base no seu faturamento,
observadas a legislacao vigente e as altera¢des introduzidas por esta Lei.

Art. 32 O faturamento a que se refere o art. 22 compreende a receita bruta de que
trata o art. 12 do Decreto-Lei n? 1.598, de 26 de dezembro de 1977.

=1
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§ 29 Para fins de determinacdo da base de calculo das contribuicbes a que se
refere o art. 22, excluem-se da receita bruta:

| - as vendas canceladas e os descontos incondicionais concedidos;

Il - as reversOes de provisGes e recuperagdes de créditos baixados como perda,
gue ndo representem ingresso de novas receitas, o resultado positivo da avaliacdo
de investimento pelo valor do patrimoénio liquido e os lucros e dividendos
derivados de participa¢Oes societarias, que tenham sido computados como
receita bruta;

()

IV - as receitas de que trata o inciso IV do caput do art. 187 da Lei no 6.404, de 15
de dezembro de 1976, decorrentes da venda de bens do ativo ndo circulante,
classificado como investimento, imobilizado ou intangivel;

()

VI - a receita reconhecida pela construcdo, recuperacdo, ampliacdo ou
melhoramento da infraestrutura, cuja contrapartida seja ativo intangivel
representativo de direito de exploracdo, no caso de contratos de concessdo de
servicos publicos.

(..))

§ 52 Na hipdtese das pessoas juridicas referidas no § 12 do art. 22 da Lei n2 8.212,
de 24 de julho de 1991, serdo admitidas, para os efeitos da COFINS, as mesmas
exclusdes e dedugdes facultadas para fins de determinagdo da base de calculo da
contribuicdo para o PIS/PASEP.

§ 62 Na determinacdo da base de calculo das contribuicdes para o PIS/PASEP e
COFINS, as pessoas juridicas referidas no § 12 do art. 22 da Lei no 8.212, de
1991, além das exclusdes e dedu¢bes mencionadas no § 52, poderao excluir ou
deduzir:

()

Il - no caso de empresas de seguros privados, o valor referente as indeniza¢Ges
correspondentes aos sinistros ocorridos, efetivamente pago, deduzido das
importancias recebidas a titulo de cosseguro e resseguro, salvados e outros
ressarcimentos. (grifos nossos)

A base de cdlculo das contribuicdes é o faturamento, que abrange o produto da
venda de bens nas operacdes de conta prépria, o preco da prestacdao de servicos em geral, o
resultado auferido nas operacdes de conta alheia e outras receitas da atividade ou objeto principal
da pessoa juridica. Em relacdo as seguradoras, a lei prevé a exclusdo da base de cdlculo somente
em relacdo as indenizagdes dos sinistros ocorridos.

A Lei n29.701/1998, que dispGe sobre a base de calculo da Contribuicdo para o PIS
devida pelas instituicdes financeiras, abrangendo as seguradoras, assim dispde:

12
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Art. 12 Para efeito de determinacdo da base de cdlculo da Contribuicdo para o
Programa de Integracdo Social - PIS, de que trata o inciso V do art. 72 do Ato das
Disposicdes Constitucionais Transitdrias, as pessoas juridicas referidas no § 12 do
art. 22 da Lei n? 8.212, de 24 de julho de 1991, poderdo efetuar as seguintes
exclusdes ou dedugdes da receita bruta operacional auferida no més:

| - reversdes de provisdes operacionais e recuperacdes de créditos baixados como
prejuizo, que ndo representem ingresso de novas receitas, o resultado positivo da
avaliacdo de investimentos pelo valor do patriménio liquido e os lucros e
dividendos derivados de investimentos avaliados pelo custo de aquisicdao, que
tenham sido computados como receita;

IV - no caso de empresas de seguros privados:
a) cosseguro e resseguro cedidos;

b) valores referentes a cancelamentos e restituicdes de prémios que houverem
sido computados como receitas;

c) a parcela dos prémios destinada a constituicio de provisdes ou reservas
técnicas;

(..))

§ 12 E vedada a dedugdo de qualquer despesa administrativa. (Redagdo dada pela
Medida Provisdria n2 2158-35, de 2001)

()

§ 32 As exclusOes e dedugdes previstas neste artigo restringem-se a operacdes
autorizadas as empresas ou entidades nele referidas, desde que realizadas dentro
dos limites operacionais previstos na legislagdo pertinente. (grifos nossos)

Nota-se que a lei prevé a deducdo da base de calculo da contribuicdo para o PIS da
parcela dos prémios destinada a constituicdo de provisGes ou reservas técnicas, nada dizendo
sobre os rendimentos financeiros delas decorrentes.

No recurso voluntario, a recorrente traz parecer do ex-Ministro Cezar Peluso
emitido no AgRE n? 400.479/RJ.

Ha que se destacar neste ponto que, no julgamento dos embargos de declaracao
referenciados — AgRE n2 400.479/RJ - o Pleno do STF decidiu nos seguintes termos:

Embargos de declaragdo em agravo regimental em recurso extraordinario.
Direito tributario. PIS/COFINS. Conceito de faturamento. Seguradoras. Prémio
decorrente de contrato de seguro.

1. A legislacdo histérica conectada ao PIS/COFINS demonstra que o conceito de
faturamento sempre significou receita bruta operacional decorrente das
atividades empresariais tipicas das empresas.

13
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2. Na mesma direg¢do, o Tribunal passou a esclarecer o conceito de faturamento,
construido sobretudo no RE n? 150.755/PE, sob a expressdo receita bruta de
venda de mercadorias ou de prestacdo de servicos, querendo significar que tal
conceito esta ligado a ideia de produto do exercicio de atividades empresariais
tipicas, ou seja, que nessa expressdo se incluem as receitas operacionais
resultantes do exercicio dessas atividades, tal como defendido pelo Ministro
Cezar Peluso no RE n2 400.479/RJ-AgR-ED.

3. No caso das seguradoras, as receitas de prémios por elas auferidas em razao
dos contratos de seguro estdao abrangidas pelo conceito de faturamento, ficando
tais receitas sujeitas ao PIS/COFINS, ante a Lei n? 9.718/98, mesmo em sua
redacado original, ressalvando-se as exclusdes e as deducdes legalmente prescritas.

4. Embargos de declaracdo acolhidos para prestar esclarecimentos, sem efeitos
infringentes. (grifos nossos)

Conforme se depreende da ementa supra, o STF decidiu que as receitas de prémios
auferidas pelas seguradoras compdem o faturamento, decisdao essa que nao significa que outras
receitas, que nao foram objeto da acao judicial, estivessem excluidas dessa conclusao.

@)
Q . . .
<DE Neste ponto, deve-se ressaltar que se encontra sub judice no Supremo Tribunal
i Federal (STF), sob o regime da repercussdao geral (Tema 1.309), o Recurso Extraordinario
<>( (RE)1479774, em que se discute a incidéncia ou ndo das contribuigdes PIS/Cofins sobre as receitas
|C_J oriundas de aplicagdes financeiras das reservas técnicas de empresas seguradoras, tendo-se em
Z conta a controvérsia sobre a natureza dessas receitas, ainda sem decisdo do Plenario (abaixo,
w
s ultimo andamento do processo).
™)
O
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Por outro lado, em dezembro de 2023, a 22 Turma do Superior Tribunal de Justica
(STJ) decidiu manter a exigéncia de PIS e Cofins sobre as receitas financeiras das reservas técnicas
das seguradoras (REsp 2.052.215), cuja ementa assim dispoe:

TRIBUTARIO. PIS. COFINS. INCIDENCIA. RECEITA FINANCEIRA. RESERVA TECNICA.
FATURAMENTO. SEGURADORA. OBJETO SOCIAL LEGALMENTE TIPIFICADO.

| - No julgamento dos Recursos Extraordinarios n. 390.840-5/MG, 358.273-9/RS,
357.950-9/RS e 346.840-5/MG, o Supremo Tribunal Federal, ao analisar a
ampliacdo da base de célculo do PIS e da COFINS decorrente do §12 do art. 32 da
Lei n. 9.718/1998, concluiu que tais contribui¢cdes devem incidir sobre o resultado
da atividade empresarial, sendo consagrada a sinonimia "faturamento/receita
bruta".

Il - De acordo com o quanto decidido nos leading cases, faturamento é o
somatorio dos ingressos decorrentes da exploracdo do objeto social da pessoa
juridica, sendo rechagada a ideia de que o conceito estaria limitado ao produto da
venda de mercadoria e/ou prestacdo de servigos.

(..))

Il - No Superior Tribunal de Justica, a compreensdo acerca daquilo que se
considera faturamento para fins de incidéncia de PIS e COFINS foi perfeitamente
incorporada na jurisprudéncia, conforme se verifica nos seguintes julgados:

()

V - No caso em tela, as recorrentes sdo pessoas juridicas atuantes no segmento de
seguros das mais variadas espécies. Por 6bvio, as receitas auferidas com a
exploragdo desse negdcio estdo sujeitas a incidéncia do PIS e da COFINS. Ocorre
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gue as recorrentes se insurgem, nos presentes autos, especificamente com
relacao a tributagdo dos rendimentos auferidos dos ativos garantidores atrelados
as reservas técnicas.

VI - As empresas seguradoras sao equiparadas a instituicoes financeiras e, diante
da relevancia de sua atuagao empresarial no cenario econémico do Brasil, estao
sujeitas a um maior rigor legislativo e regulatdrio, de modo que a descricao do
objeto social nao se resume aquela constante nos estatutos sociais. N3o raro, as
companhias indicam em seus estatutos que a explora¢do da atividade no ramo de
seguros sera realizada de acordo com as regras estabelecidas pela legislacdo
pertinente.

VII - A partir dessa caracteristica especial e sensivel das companhias seguradoras,
passou-se a adotar nos Tribunais Patrios a expressdo "objeto social legalmente
tipificado", a qual consiste na discriminagao por lei das atividades compreendidas
na exploracdo do ramo de seguros, incluindo aquelas que possuem carater
cogente. E dizer: o objeto social legalmente tipificado é aquele que abrange
obrigatoriamente todas as atividades correlacionadas a atividade empresarial.
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VIIl - O Decreto-Lei n. 73/1996, ao dispor sobre o Sistema Nacional de Seguros
Privados e regular as operagdes de seguros e resseguros, sob a perspectiva desse
objeto social legalmente tipificado, determina a obrigatoriedade do investimento
do capital para a formagdo das chamadas '"reservas técnicas" ou "reservas
obrigatorias".

IX - As operagodes financeiras destinadas a rentabilidade do capital auferido para
maior seguranca das operagoes contratadas pelos clientes é uma das principais
atividades operacionais de uma companhia seguradora. Diante da importancia
do investimento financeiro para a atuacdo dessas sociedades, a legislacdo
correlata impGe que a atividade empresarial tipica compreenda o investimento
minimo de capital relacionado as reservas técnicas, que nada mais sdo do que
parcelas deduzidas do lucro sujeitas obrigatoriamente a rentabilidade.

X - As receitas financeiras advindas dos investimentos das reservas técnicas sao
receitas operacionais relacionadas ao conjunto de negdcios ou operagdes das
empresas seguradoras no desempenho das atividades que lhe sdao prdprias,
razdo pela qual é mister que fagam parte da base de célculo do PIS e da COFINS,
nos termos dos arts. 22 e 32, caput, da Lei n. 9.718, de 1998.

XI - Recurso especial improvido. (grifos nossos)

Todos os ministros da 22 turma seguiram o entendimento do relator, ministro
Francisco Falcdo. Saliento e adoto como razdes de decidir os seguintes trechos: “As operagoes
financeiras destinadas a rentabilidade do capital auferido para maior seguranca das operagoes
contratadas pelos clientes é uma das principais atividades operacionais de uma companhia
seguradora”. Assim, “as receitas financeiras advindas dos investimentos das reservas técnicas
sao receitas operacionais relacionadas ao conjunto de negdcios ou operacdoes das empresas
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seguradoras no desempenho das atividades que lhe sdo préprias, razdo pela qual é mister que
facam parte da base de calculo do PIS e da COFINS”.

Esse julgamento do STJ encontra-se, desde agosto de 2024, suspenso por forca do
julgamento ainda em andamento no STF do Tema 1.309.

O Tribunal Regional Federal da 32 Regido (TRF3) também ja decidiu nesses termos:

TRIBUTARIO. RESSEGURADORA. PIS E COFINS. BASE DE CALCULO. RESERVAS
TECNICAS. FATURAMENTO. ARTS. 22 E 32, CAPUT E §§ 52 E 62, DA LEI N2 9.718/98.
INCIDENCIA. POSSIBILIDADE. APELACAO NAO PROVIDA.

1. Quanto ao tema em andlise, o Supremo Tribunal Federal declarou
inconstitucional a base de calculo das contribui¢des sociais PIS e COFINS trazida
pela Lei n? 9.718/98, conforme julgados proferidos nos Recursos Extraordinarios
357.950, 390.840, 358.273 e 346.084, afirmando que faturamento é somente a
venda de mercadorias, de servicos ou de mercadorias e servicos e nao a
totalidade das receitas auferidas por pessoas juridicas, independentemente da
atividade por elas desenvolvida e da classificacdo contabil adotada.
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2. Por se sujeitarem a regramento proprio (arts. 22 e 32, caput e §§ 52 e 69, da Lei
n? 9.718/98), as seguradoras (e as resseguradoras, a quem se aplicam as
mesmas regras tributarias) n3ao se beneficiaram da declaracio de
inconstitucionalidade do § 12 do art. 32 da Lei n2 9.718/98, pelo Supremo
Tribunal Federal.

3. Com efeito, para as seguradoras (ou resseguradoras) a base de calculo do PIS
e da COFINS continuou sendo o faturamento (art. 22), assim entendido como "a
receita bruta da pessoa juridica" (caput, art. 32), com as exclusGes contidas nos
§§ 52 e 62 do artigo 32 da Lei n29.718/98.

4, Ademais, o critério definidor da base de incidéncia do PIS e da COFINS como o
resultado econémico da atividade empresarial vinculada aos seus objetivos sociais
nao foi alterado com a declaracao de inconstitucionalidade supracitada.

5. A esse respeito, o Ministro Cezar Peluso, no julgamento do RE 400.479-AgR/RJ,
de sua relatoria, assim se manifestou: “Seja qual for a classificacdo que se dé as
receitas oriundas dos contratos de seguro, denominadas prémios, o certo é que
tal ndo implica na sua exclusdo da base de incidéncia das contribuicGes para o PIS
e COFINS, mormente apds a declaracdo de inconstitucionalidade do art. 39, § 19
da Lei n? 9.718/98 dada pelo Plenério do STF. E que, (...), o conceito de receita
bruta sujeita a exacdo tributdria em comento envolve, ndo sé aquela decorrente
da venda de mercadorias e da prestacao de servicos, mas a soma das receitas
oriundas do exercicio das atividades empresariais.”.

6. Ressalte-se que no referido julgamento ndo se firmou entendimento sobre a
definicdo das reservas técnicas como elementos ndo integrantes do faturamento.
Apenas houve manifestagdo individual dos Ministros Dias Toffoli e Roberto
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Barroso sobre esse assunto. Na oportunidade, o Min. Edson Fachin considerou
gue a analise da referida controvérsia ndo teria sido objeto do feito originario e a
discussdo pela Corte Suprema representaria verdadeiro julgamento extra petita.

Desta feita, denota-se que tais posicionamentos dos Ministros ndo refletem o
entendimento do plendrio do STF ou mesmo de algum dos seus Orgaos
fracionarios. Sobre o tema, a Segunda Turma do STJ proferiu acérdao, no qual,
reitera que as reservas técnicas integram o faturamento das empresas
seguradoras (e, em consequéncia, das resseguradoras).

7. Ainda sobre a discussdo dos autos, com a edicdo da Lei n? 12.973/2014, que
alterou o artigo 32 da Lei n2 9.718/98, o conceito de faturamento foi ampliado,
nos mesmos moldes adotados pela legislagao de regéncia do imposto de renda.

8. Em acréscimo, observa-se que a aplicacdo financeira de valores pelas
seguradoras e resseguradoras, para fim de constituicdo de reservas técnicas a
garantia de suas obriga¢des, é investimento compulsdrio, determinado pela
legislacdo de regéncia da matéria, nos termos do Decreto-Lei 73/1966.
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9. Destarte, o estabelecimento de reserva técnica é atividade tipica da
seguradora (ou resseguradora), receita que se afigura de cunho operacional,
representando atividade inerente ao seu exercicio empresarial.

10. Assim, a incidéncia das contribuicoes ao PIS e a COFINS sobre as receitas
financeiras decorrentes do investimento das reservas técnicas é legitima, eis que
tais valores resultam da atividade empresarial tipica da seguradora (ou
resseguradora), por se tratar de requisito para sua operacionalidade,
integrando, portanto, o seu faturamento.

11. Apelac3o n3o provida. (5023007-41.2023.4.03.6100 - ApCiv - APELACAO CIVEL
- 32 Turma - Relator(a): Desembargador Federal NERY DA COSTA JUNIOR -
Julgamento: 03/09/2024) (grifos nossos)

TRIBUTARIO. CONSTITUCIONAL. PIS E COFINS. LEI N2 9.718/98. SEGURADORA.
ART. 22, § 19, LEI 8.212/91. BASE DE CALCULO. ATIVOS GARANTIDORES DE
RESERVA TECNICA. RECEITA BRUTA OPERACIONAL. INCIDENCIA. SOLUGCAO DE
CONSULTA N2 91 DA SRF EM SAO PAULO.

1. Em relacdo a aplicacdo da Lei n? 9.718/98 as empresas de seguros privados,
como é o caso da impetrante, o C. STF manteve incélume o caput do art. 39, nos
termos do RE 357.950.

2. Em suma, as seguradoras ndao sdao beneficiadas pela declaracio de
inconstitucionalidade do paragrafo 12 do art. 32 da Lei 9.718/98, pelo Supremo
Tribunal Federal, por se sujeitarem a regramento préprio (arts. 22 e 39, caput e
paragrafos 52 e 62, da Lei 9.718/98).

3. Especificamente no caso de empresas de seguros privados, cumpre ressaltar,
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que a propria Lei n2 9.718/98, em seu art. 39, § 69, I, prevé quais sdo as deduc¢bes
e exclusdes possiveis na determinagdo da base de calculo do PIS e da Cofins, a
saber: o valor referente as indenizagdes correspondentes aos sinistros ocorridos,
efetivamente pago, deduzido das importancias recebidas a titulo de cosseguro e
resseguro, salvados e outros ressarcimentos.

4. Na hipétese dos autos, a incidéncia das contribui¢cdes ao PIS e a Cofins sobre as
receitas financeiras oriundas dos Ativos Garantidores de Reservas Técnicas é
medida que se impde, pois tais valores resultam da atividade empresarial tipica
da seguradora, resultantes de parte dos prémios captados de seus clientes e
investidos no mercado financeiro, integrando, desta feita, o seu faturamento.

5. Tal entendimento restou consignado na Solu¢do de Consulta n? 91, publicada
pela Superintendéncia da Receita Federal em S3o Paulo, segundo a qual as
receitas de seguradoras geradas com a aplicacdo de valores reservados ao
pagamento de sinistros sao tributadas pelo PIS e pela Cofins.

6. Segundo interpretacao dada pela Receita Federal, o rendimento proveniente
das reservas técnicas é resultado de uma obrigacdo inerente ao negdcio das
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seguradoras e, portanto, faz parte das receitas operacionais, sobre as quais incide
PIS e Cofins. (AMS 00195390920134036100, Desembargadora Federal Consuelo
Yoshida, 62 Turma do TRF3 (grifos nossos)

Diversos acordaos do CARF — inclusive da sua CSRF - seguem na mesma linha do STJ
e TRF3. Abaixo, alguns deles:

PROCESSO 16327.909923/2011-47

ACORDAO 9303-016.018 — CSRF/32 TURMA

SESSAO DE 8 de outubro de 2024

RECURSO ESPECIAL DO CONTRIBUINTE

RECORRENTE BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA S.A.

INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Processo Administrativo Fiscal

Data do fato gerador: 14/11/2000

SEGURADORAS. ATIVIDADES TiPICAS. CONCEITO DE RECEITA E FATURAMENTO.

Sao devidas a contribuicdo ao PIS e a COFINS pelas empresas seguradoras e
resseguradoras sobre as receitas decorrentes das aplicacdes financeiras
compulsérias de valores de reservas técnicas, fundos e/ou garantia de provisées
técnicas, uma vez que tais valores resultam das operagdes desenvolvidas no
desempenho da atividade econdmica destas empresas e integram o seu
faturamento.

PROCESSO 16327.720872/2018-82
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ACORDAO 3201-012.205 — 32 SECAO/22 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA
SESSAO DE 28 de novembro de 2024
RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE BRASILSEG COMPANHIA DE SEGUROS (NOVA DENOMINAGCAO DA
COMPANHIA DE SEGUROS ALIANCA DO BRASIL)

INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Contribuicdo para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins
Periodo de apura¢do: 01/01/2014 a 31/12/2016

REGIME CUMULATIVO. FATURAMENTO. RECEITA BRUTA. ABRANGENCIA.

Compbem o faturamento ou receita bruta no regime cumulativo das
contribuicGes as receitas operacionais intrinsecamente conectadas ao objeto
social da pessoa juridica, ou seja, insitas a sua atividade principal.

RECEITAS FINANCEIRAS. RESERVAS TECNICAS. INVESTIMENTO. INCIDENCIA.
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As receitas financeiras decorrentes de investimentos das reservas técnicas sao
receitas operacionais relacionadas ao objeto social e as atividades operacionais
das empresas seguradoras, razdo pela qual sobre elas incidem as contribui¢ées
cumulativas.

Assunto: Contribuigdo para o PIS/Pasep
Periodo de apuracdo: 01/01/2014 a 31/12/2016
REGIME CUMULATIVO. FATURAMENTO. RECEITA BRUTA. ABRANGENCIA.

Compdem o faturamento ou receita bruta no regime cumulativo das
contribuicGes as receitas operacionais intrinsecamente conectadas ao objeto
social da pessoa juridica, ou seja, insitas a sua atividade principal.

RECEITAS FINANCEIRAS. RESERVAS TECNICAS. INVESTIMENTO. INCIDENCIA.

As receitas financeiras decorrentes de investimentos das reservas técnicas sao
receitas operacionais relacionadas ao objeto social e as atividades operacionais
das empresas seguradoras, razdo pela qual sobre elas incidem as contribuicdes
cumulativas.

Processo n2 16327.720236/2014-27

Recurso Especial do Contribuinte

Acérddo n2 9303-009.949 — CSRF / 32 Turma

Sessdo de 21 de janeiro de 2020

Recorrente ITAU SEGUROS DE AUTO E RESIDENCIA S.A.

Interessado FAZENDA NACIONAL
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ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O PIS/PASEP
Periodo de apuragdo: 01/10/2009 a 31/12/2010

PIS/COFINS. REGIME CUMULATIVO. SEGURADORAS. RECEITAS FINANCEIRAS.
INVESTIMENTOS COMPULSORIOS. INCIDENCIA.

A declaragdo de inconstitucionalidade, do §12 do art. 32 da Lei n2 9.718, de 1998,
firmou o entendimento de que nao é qualquer receita que pode ser considerada
faturamento para fins de incidéncia dessas contribuicGes sociais, mas aquelas
vinculadas a atividade tipica da empresa. As receitas financeiras integram a base
de célculo do PIS, quando decorrentes da atividade objeto da entidade.

No caso das seguradoras, seus investimentos compulsdrios por disposi¢ao legal,
ou seja, quando originados das “reserva técnicas, fundos especiais e provisoes”,
além das “reservas e fundos determinados em leis especiais”, constituidos, na
diccido do Decreto Lei n? 73, de 1966, “para garantia de todas as suas
obrigagdes”, devem ter os correspondentes rendimentos tributados, porque
integram o conjunto dos negdcios ou operagoes desenvolvidas por essas
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empresas no desempenho de suas atividades econdmicas peculiares. (grifos
Nnossos)

Assim, a decisdo de piso deve ser mantida nesse tdpico.
Conclusao

Por todo o exposto, voto por conhecer do recurso voluntdrio, rejeitando a
preliminar de nulidade do acérdao recorrido e, no mérito, por negar-lhe provimento.

Assinado Digitalmente

Fabio Kirzner Ejchel

VOTO VENCEDOR

Joana Maria de Oliveira Guimaraes, redatora designada

Com a devida vénia, ouso divergir do ilustre Conselheiro Relator no tocante ao
mérito do recurso, para reconhecer que as receitas financeiras de reservas técnicas ndo estdo
sujeitas a incidéncia das contribuices ao PIS e a COFINS.

Por muito bem enfrentar a discussdao em debate, reporto-me ao voto de relatoria
do Conselheiro Matheus Schwertner Ziccarelli Rodrigues no Acérdao n? 3102-002.804, que vem
enriguecer, em muito, as razoes de decidir a lide posta, conforme trecho abaixo reproduzido:
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A controvérsia se resume a subsuncdo (ou ndo) dos rendimentos decorrentes das
reservas técnicas, constituidas pelas seguradoras por imposi¢cdo legal, ao conceito
de faturamento estabelecido no artigo 32 da Lei n2 9.718/98 c/c artigo 12, inciso
IV, do Decreto-Lei n2 1.598/77, para fins de incidéncia das contribuicbes ao PIS e
da COFINS, sob a sistematica cumulativa.

A fim de analisarmos o ponto realmente controverso da presente lide, cumpre
elencar as questdGes faticas e legais que envolvem a demanda e ndo sdo objeto de
controvérsia.

(...) Por ser uma Sociedade Seguradora, lhe é vedado desenvolver qualquer outra
atividade que ndo seja classificada como de seguros, uma vez que, nos termos do
artigo 73 do Decreto-lei n? 73/66, “[a]s Sociedades Seguradoras nio poderdo
explorar qualquer outro ramo de comércio ou industria”.

O Decreto-Lei n? 73/66, que dispde sobre o Sistema Nacional de Seguros Privados,
regula as operacles de seguros e resseguros e da outras providéncias, também
prevé a obrigatoriedade de constituicdo de reservas técnicas pelas Sociedades
Seguradoras para garantia de todas as suas obrigacdes, ex vi:
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Art 28. A partir da vigéncia déste Decreto-Lei, a aplicagdo das reservas
técnicas das Sociedades Seguradoras sera feita conforme as diretrizes do
Conselho Monetario Nacional.

Art 29. Os investimentos compulsdrios das Sociedades Seguradoras
obedecerdo a critérios que garantam remunera¢do adequada, seguranca e
liquidez.

[...]

Art 84. Para garantia de tbédas as suas obriga¢des, as Sociedades
Seguradoras constituirdo reservas técnicas, fundos especiais e provisoes, de
conformidade com os critérios fixados pelo CNSP, além das reservas e
fundos determinados em leis especiais.

Art 85. Os bens garantidores das reservas técnicas, fundos e previsdes
serdo registrados na SUSEP e ndo poderdo ser alienados, prometidos
alienar ou de qualquer forma gravados em sua previa e expressa
autorizacdo, sendo nulas de pleno direito, as alienacGes realizadas ou os
gravames constituidos com violagdo déste artigo.

Vigente a época dos fatos, a Resolucdo n2 4.444, de 13 de novembro de 2015, do
Conselho Monetdrio Nacional — CMN, dispunha sobre as normas que disciplinam a
aplicacdo dos recursos das reservas técnicas, das provisées e dos fundos das
sociedades seguradoras, estabelecendo diversas diretrizes e requisitos para
aplicacdo dos recursos, assim como, limitacdo quanto as modalidades de
investimento, e de alocacdo por modalidade para cada segmento.

Ainda, cumpre ressaltar que, nos termos do artigo 22 da Resolugdo Normativa n2
392, de 9 de dezembro de 2015, da Agéncia Nacional de Saude Suplementar-ANS,
“l[a] totalidade do valor constituido das provisbes técnicas deverd,
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obrigatoriamente, ser lastreada por ativos garantidores na proporg¢do de um para

”

um-.

No que se refere a incidéncia das contribuicées ao PIS e da COFINS, merecem
transcricdo os artigos 22 e 32 da Lei n? 9.718/98 e o artigo 12 do Decreto-Lei n®
1.598/77.

Lei n29.718/98

Art. 2° As contribuicdes para o PIS/PASEP e a COFINS, devidas pelas pessoas
juridicas de direito privado, serdo calculadas com base no seu faturamento,
observadas a legislacdo vigente e as altera¢des introduzidas por esta Lei.

Art. 32 O faturamento a que se refere o art. 22 compreende a receita bruta
de que trata o art. 12 do Decreto-Lei no 1.598, de 26 de dezembro de 1977.
(Redacdo dada pela Lei n2 12.973, de 2014)

Decreto-Lei n? 1.598/77
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Art. 12. A receita bruta compreende: (Redac¢do dada pela Lei n? 12.973, de
2014)

| - o produto da venda de bens nas operacbes de conta prdpria; (Incluido
pela Lei n2 12.973, de 2014)

Il - o preco da prestagdo de servicos em geral; (Incluido pela Lei n? 12.973,
de 2014)

Il - o resultado auferido nas operac¢des de conta alheia; e (Incluido pela Lei
n2 12.973, de 2014)

IV - as receitas da atividade ou objeto principal da pessoa juridica nao
compreendidas nos incisos | a lll. (Incluido pela Lei n2 12.973, de 2014)

Em breve sintese, a partir das alteracdes introduzidas pela Lei n2 12.973/2014, o
conceito legal de faturamento, para fins de incidéncia das contribuicdes ao PIS e
da COFINS no regime cumulativo, passou a compreender nao sé a receita bruta de
vendas de mercadorias e da prestacdo de servicos em geral, mas também o
resultado auferido nas operacdes em conta alheia e as demais receitas da
atividade ou objeto principal da pessoa juridica.

Neste sentido, merece referéncia o entendimento firmado pelo Supremo Tribunal
Federal, nos julgamentos do RE n2 400.479 e RE n? 609.096, pelo Tribunal Pleno,
no sentido de que o conceito de faturamento “[...] estd ligado a ideia de produto
do exercicio de atividades empresariais tipicas, ou seja, que nessa expressdo se
incluem as receitas operacionais resultantes do exercicio dessas atividades, tal
como defendido pelo Ministro Cezar Peluso no RE n° 400.479/RJ-AgR-ED" .

Neste cenario — e aqui se inicia a controvérsia -, a Receita Federal comecgou a
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emitir posicionamentos no sentido de que, diferentemente das receitas
financeiras prdprias da instituicdo, obtidas conforme ac¢des de escolhas préprias
de investimentos pela empresa, as receitas advindas dos rendimentos das
reservas técnicas seriam oriundas de uma atividade tipica de uma empresa
seguradora, configurando, por conseguinte, receita operacional.

Destaca-se, neste sentido, a Solu¢do de Consulta DISIT/SRRFO8 n2 91, de 02 de
abril de 2012, cuja ementa transcrevemos parcialmente abaixo:

Assunto: Contribuicdo para o PIS/Pasep

REGIME CUMULATIVO. SEGURADORA. RECEITAS FINANCEIRAS.
[...]

Constituem uma atividade empresarial tipica das sociedades seguradoras,
portanto, a efetivacdo dos investimentos legalmente compulsérios e a
cotidiana administracdo da alocacao desses recursos dentre as opc¢des de
aplicacdo expressamente relacionadas pela legislacao, as quais envolvem de
certificados de direitos creditérios do agronegdcio a titulos de emissdao do
Tesouro Nacional; de a¢Oes e debéntures a letras hipotecarias.
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A efetivacdo e a administra¢do dos referidos investimentos, para garantia
das obrigacbes assumidas, sdo operagdes empresariais compulsdrias,
integradas ao negdcio das sociedades seguradoras, constituindo, assim,
atividade inserida em seu objeto social. Isto é, tal atividade compde parcela
legalmente tipificada do objeto social dessas sociedades, tratando-se,
assim, de receitas brutas tipicas do negdcio as receitas resultantes de seu
exercicio. Descabe cogitar, pois, de as receitas, financeiras ou ndo,
decorrentes dessa atividade empresarial compulséria ndo integrarem o
faturamento dessas sociedades, conhecido o conceito irredutivel deste,
repetidamente reafirmado pelo STF em exames tocantes a Lei n2 9.718/98.
Portanto, tais receitas compdem a base de calculo da contribuicdo para o
PIS/Pasep das sociedades seguradoras.

Deste modo, receitas decorrentes de "variacbes cambiais", quando
tocantes a investimentos legalmente compulsdrios, integram a base de
calculo da contribuicdo para o PIS/Pasep de sociedade seguradora.

Em contraste, caso as receitas financeiras ndo decorram de investimento
compulsério da sociedade seguradora, ndo integram o seu faturamento e,
assim, n3o sofrem a incidéncia da contribui¢do para o PIS/Pasep. E o caso,
por exemplo, do recebimento de "juros relativos aos pagamentos efetuados
em atraso".

No mesmo sentido, transcrevemos também parcialmente a ementa da Solucdo de
Consulta COSIT n2 83, de 24 de janeiro de 2017 (reiterada pela Solucdo de
Consulta COSIT n® 126, de 14 de setembro de 2018):

REGIME DE APURACAO CUMULATIVA. SEGURADORAS. RESERVAS
TECNICAS. RECEITAS FINANCEIRAS.
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As receitas financeiras auferidas a partir dos “investimentos compulsérios”
efetuados com vistas a formag¢do das chamadas “reservas técnicas”, em
observancia ao imposto pelo Decreto-Lei n? 73, de 1966, compdem a base
de cdlculo da Cofins em regime de apuragao cumulativa. A efetivagdo
desses investimentos normativamente compulsérios e a cotidiana
administracdo da alocacdo desses recursos nas diferentes aplicacGes
admitidas em lei consistem em atividade empresarial prépria, porquanto
tipificada legalmente como inerente e imperiosa ao desenvolvimento das
operacdes que compdem o objeto social de toda e qualquer sociedade
seguradora. Por essa razdo, a exploragdao de tal atividade subsume-se ao
conceito de faturamento, assim entendido como a receita bruta obtida pela
pessoa juridica no exercicio daquilo que representa seu objeto social.

Sabendo se tratar de tema ainda bastante controvertido em ambito
administrativo e judicial, com a devida vénia, entendemos que tal entendimento
nao merece subsistir.
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Inicialmente, cumpre ressaltar que, ao firmar o entendimento de que o conceito
de faturamento compreende o produto do exercicio de atividades empresariais
tipicas, no julgamento do RE n2 400.479 Agr-ED, o E. Ministro Relator Cezar Peluso
expressamente adverte, em seu voto, que “tal moldura conceitual ndo implica
admitir tributacdo por PIS/Cofins sobre receitas ndo operacionais em geral, nem
retroceder a nogdo de “receita bruta total”, ja veementemente repelida pela
Corte”.

A questdo posta perante a Suprema Corte se referia a tributacdo pelas
contribuicdes ao PIS e da COFINS de empresas que ndao tem como atividade
principal a venda de mercadorias ou a prestacao de servigos, como as sociedades
seguradoras e as instituicdes financeiras. Assim, a interpretacdao dada pelo STF,
bem como, as alteracdes introduzidas pela Lei n? 12.973/2014, n3o buscaram
alargar as hipdteses em que determinada receita seria considerada receita
operacional, mas apenas resolver a problematica de se tributar empresas cuja
atividade principal ndo é propriamente a venda de bens ou a prestacdo de
servigos.

Neste sentido, merecem reproducdo os seguintes excertos do voto do E. Min.
Cezar Peluso, no julgamento do RE n2 400.479 Agr-ED:

A Norma Brasileira de Contabilidade NBC T.3.3, aprovada pela Resolugdo do
Conselho Federal de Contabilidade n2 686/1990, dispde, no item 3.3.2.3,
que

“3.3.2.3. A demonstragdo do resultado evidenciara, no minimo, e de forma
ordenada:

a) as receitas decorrentes da exploragdo das atividades-fins.”
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Conquanto ndo vincule a interpretagdo constitucional, tal definicdo oferece
ponto sustentavel de partida metodoldgica para compreender faturamento
como expressdo da receita advinda da realizacdo da finalidade da

empresa ou de seu objeto social, o que lhe exclui, de plano, abrangéncia

de meras atividades acessdrias, receitas puramente financeiras, ingressos

esporadicos, como a venda de bens do ativo permanente, e meras

entradas, dentre muitas outras.

[...]

Visivelmente débil, portanto, a capciosa proposta tedrica que tende a
confundir o conceito de receitas empresariais tipicas com o de receita
bruta total. A natureza ou finalidade especifica de cada atividade
empresarial que se considere é indissocidvel da idéia juridico-tributaria de
faturamento enquanto representacao pecunidria do seu produto.

Por isso, é preciso cotejar a modalidade da receita auferida com o tipo de
empresa que a produz, para determinar se aquela integra o faturamento
desta por conta da correlacdo com seus objetivos sociais.

25




ACORDAO 3102-003.462 — 32 SECAO/12 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA PROCESSO 16327.903723/2021-52

[...]

Venda de mercadorias e prestacdo de servicos sdo, por exceléncia,
atividades tipicamente empresariais. Mas as atividades empresariais
genericamente consideradas — que produzem faturamento — ndo se
reduzem, na sua hoje complexa variedade, aqueloutras, as quais
configuram apenas caso particular em relacdo a extensao légico-juridica do
termo faturamento.

Por outro lado, insisto em que o reconhecimento da existéncia de
atividades empresarias outras que, posto ndo se limitem a venda de
mercadorias ou servigos, obtém faturamento, ndo implicard, em nenhuma
hipdtese, conclusdao de que toda e qualquer receita se conteria no ambito
formal do faturamento. O que se estd a esclarecer e frisar, aqui, é apenas a
submissdo de determinadas receitas, independentemente do setor de
atuacdo empresarial, a um conceito — bastante claro — de faturamento.

N3o se estd retrocedendo a inconstitucional ampliacdo da base de calculo
promovida pela Lei n? 9.718/98, mas tdo-sé delimitando o real alcance
semantico do signo “faturamento”. (Grifamos)

Com isso em vista, assim se manifestou o E. Ministro Relator especificamente
sobre as atividades desenvolvidas pelas seguradoras:

Desse modo, ainda que bancos e seguradoras ndo vendam mercadorias,
nem sua atividade principal configure servico, a incidéncia das
contribuicGes sobre o respectivo faturamento, consistente em receitas de
intermedia¢do financeira e de prémios de seguros, é de rigor, porque
integrantes do conjunto de negdcios ou operag¢des desenvolvidos por essas
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empresas no desempenho de suas atividades econ6micas peculiares.

E ndo deixo duvidas ao propdsito: ndo considero as receitas decorrentes de
prémios de seguros ou de intermediagdo financeira passiveis de tributagao
por PIS e COFINS, porque se originariam de prestacao de servico, nem,
muito menos, de venda de mercadorias, mas pela boa razdo de se
conterem no ambito do exato conceito de faturamento que extraio do
texto constitucional.

(-]

Do mesmo modo, seguradoras auferem receitas que provém diretamente

de seu modelo de negdcios, constituindo faturamento. N3o colhe,
portanto, a alegacdo de que prémios de seguros, porque preordenados a
recomposicdo patrimonial dos segurados em caso de sinistro, nao

integrariam faturamento da seguradora. A natureza particular do contrato

que mantém com os clientes, os segurados, ou o fato de suportar certos

contingenciamentos especificos de seu regime juridico, ndo desnaturam o

carater nitidamente empresarial de sua atuacdo nesse caso.
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E a razao evidente é porque a ldgica empresarial, a razdo negocial da
existéncia das seguradoras, assim como a dos bancos, é auferir lucros.

Embora guardem inegdvel relevancia e sejam imprescindiveis ao
funcionamento da sociedade, ndo se trata de atividades benemerentes ou
de caridade, mas patentemente empresariais e, como tais, exercidas com o

manifesto intuito de obter faturamento como passo necessario, embora
nem sempre suficiente, a obtencao de lucro. (Grifamos)

Por fim, a proposta submetida pelo E. Ministro Relator e acolhida pela Suprema
Corte foi a seguinte:

A proposta que submeto a Corte é, pois, a de reconhecer que se deva
tributar, tdo-somente, e de modo preciso, aquilo que cada empresa

aufere em razao do exercicio das atividades que lhe sdo préprias e tipicas,

enquanto lhe conferem propdsito e razdo de ser.

Por isso, escapam a incidéncia do tributo, as chamadas receitas nao

operacionais em geral, as receitas financeiras atipicas e outras do mesmo

género, desde que, escusa dizé-lo, ndo constituam elemento principal da

atividade. (Grifamos)

Por ser pertinente ao julgamento do presente litigio, deve-se ressaltar que, a
partir de uma leitura sistemdtica do voto do E. Ministro, resta incontroverso que
receitas financeiras atipicas seriam aquelas obtidas por empresas que ndo se
dediguem precisamente a essa atividade, como o caso das seguradoras.

Com base no entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal, podemos
analisar as atividades exercidas pelas sociedades seguradoras, a fim de
determinar aquilo que se considera atividade empresarial tipica.
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Como vimos, a recorrente tem por objeto operar, exclusivamente, no ramo de
seguro saude. Além disto, nos termos do artigo 73 do Decreto-lei n® 73/66, “[a]s
Sociedades Seguradoras ndo poderao explorar qualquer outro ramo de comércio
ou industria”. Assim, tanto pelo Estatuto Social quanto pelo Decreto-lei que
regulamenta a sua atividade empresarial, as atividades da recorrente estdo
limitadas as atividades de seguro, sendo estas, nos termos do artigo 32 do
Decreto-lei n? 73/66, aquelas que envolvem “os seguros de coisas, pessoas, bens,
responsabilidades, obriga¢des, direitos e garantias”.

No mesmo sentido, o artigo 757 do Cddigo Civil estabelece que “[pJelo contrato
de sequro, o sequrador se obriga, mediante o pagamento do prémio, a garantir
interesse legitimo do segurado, relativo a pessoa ou a coisa, contra riscos
predeterminados”.

Neste cenario, a Unica atividade empresarial tipica das sociedades seguradoras é a
oferta de seguro de coisas, pessoas, bens, responsabilidades, obrigacdes, direitos
e garantias (no caso da recorrente, de seguro saude), cujo faturamento é obtido
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com o pagamento do prémio pelos segurados. E esta a atividade empresarial
tipica de toda e qualquer sociedade seguradora.

O fato de a lei exigir investimentos compulsérios por parte das seguradoras nao
tem o conddo de alterar a natureza das receitas financeiras obtidas pela
recorrente, ao exercer uma atividade que ndo é tipica do seu ramo empresarial.

O carater acessorio de tais investimentos salta aos olhos diante de uma simples
leitura do artigo 84 do Decreto-lei n? 73/66, que prevé a sua obrigatoriedade, o
qual transcrevemos uma vez mais:

Art 84. Para garantia de tdédas as suas obrigacdes, as Sociedades
Seguradoras constituirdo reservas técnicas, fundos especiais e provisdes, de
conformidade com os critérios fixados pelo CNSP, além das reservas e
fundos determinados em leis especiais.

Ora, as obrigacGes contraidas pelas Sociedades Seguradoras sdo aquelas
decorrentes da oferta de seguros, que configuram a sua atividade principal. Por
sua vez, a constituicdo das reservas técnicas é mera exigéncia legal acessdria para
assegurar o cumprimento das obrigacdes assumidas. Assim, a finalidade da
empresa jamais sera constituir o ativo garantidor, bem como, os rendimentos
advindos de tais investimentos sempre serdo receitas financeiras, uma vez que as
seguradoras ndo se dedicam a tal ramo de atividade (e nem poderiam).

Realizando o cotejo da modalidade da receita auferida com o tipo de empresa que
a produz, para determinar se aquela integra o faturamento desta por conta da
correlacdo com seus objetivos sociais, verificamos de forma cristalina que os
investimentos (ainda que compulsorios) sdo totalmente distintos das atividades
previstas no contrato social das seguradoras (ainda que fagam parte do cotidiano
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da empresa).

O modelo de negécio e a atividade exercida pelas seguradoras para obtencdo de
faturamento e, posteriormente, lucro, é a oferta de seguros. Por sua vez, os
investimentos compulsérios — ainda que impliguem receitas e, eventualmente,
até mesmo, lucro — possuem como finalidade assegurar o cumprimento das

obrigacGes assumidas pela seguradora.

Como bem analisam Thais De Laurentiis e Marcio Costa, “[a] aplicacGo financeira
dos ativos garantidores nGo pode apresentar risco. Trata-se de investimento
economicamente eivado da maior seguranca possivel, de maneira a garantir,
apenas, o retorno superior a inflagdo. Busca-se, assim, evitar que os ativos
garantidores percam valor frente a eventual desvalorizagdo da moeda”. Ora, a
compulsoriedade do investimento — alinhada as limitagdes impostas pela
legislacdo — apenas reforca o carater acessodrio de tal atividade. Ndo me parece
possivel considerar uma atividade compulséria como uma atividade empresarial
tipica, justamente, por faltar-lhe a voluntariedade, a possibilidade de optar ou ndo
pelo seu exercicio, assim como, pelas condi¢Ges de sua realizagdo.
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Neste sentido, merece transcricdo novamente o artigo 85 do Decreto-lei n2 73/66,
gue demonstra se tratar de investimento extremamente regulamentado e que
depende de autorizacdo da SUSEP para sua alienacao ou agravamento:

Art 85. Os bens garantidores das reservas técnicas, fundos e previsdes
serdo registrados na SUSEP e ndo poderdo ser alienados, prometidos
alienar ou de qualquer forma gravados em sua previa e expressa
autorizacdo, sendo nulas de pleno direito, as alienagOes realizadas ou os
gravames constituidos com violagdo déste artigo.

Assim, o argumento fazendario de que a compulsoriedade e habitualidade
transformariam a atividade de investimento em atividade tipica das seguradoras
ndo subsiste, uma vez que apenas reforca se tratar de mera condicionante para
exercicio da atividade tipica desenvolvida pelas seguradoras — oferta de seguros.
Neste sentido, cumpre ressaltar que ndo é a habitualidade que determina o
carater empresarial tipico de determinada atividade, até porque, quase todas as
empresas tém que exercer habitualmente atividades de contabilidade,
administracdo, gestdo financeira, gestdo de recursos humanos, marketing, etc, e
nem por isso tais atividades sdo consideradas atividades principais das empresas.

Por representar precisa andlise da situacdo posta, merecem transcricdo os
seguintes excertos do parecer do E. Ministro Aposentado Cezar Peluso,
colacionado aos autos:

7. E falso que, imposto por lei cogente, o ato de aplicar recursos préprios
para, mediante constituicdo de reservas técnicas, garantir o cumprimento
de suas obrigagdes, embora sendo por isso habitual do ponto de vista
pratico, configure atividade institucional tipica das seguradoras, cujo
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objetivo social é prestar tutela juridica aos segurados contra consequéncias
danosas de eventuais sinistros, e a cuja prestacdo deve corresponder
contraprestagdo representada pelos prémios convencionais, cujo
pagamento é sempre devido por quem, na forma do contrato, se beneficia
da prestagdo do seguro. Como as demais empresas, as seguradoras sao, por
lei, obrigadas a praticar diversos outros atos, sem que estes se reputem
inerentes, por rotineiros, a suas atividades tipicas, que sdo sempre
voluntdrias. A constitui¢do das reservas técnicas ndo é atividade prépria do
objeto social das seguradoras, a que correspondesse alguma
contraprestacdo do Estado ou dos segurados, mas condicdo de exercicio
regular de suas atividades tipicas, analoga, p. ex., a depdsito judicial para
garantia de embargos a execucdo, o qual também gera receita financeira,
mas que se ndo considera no faturamento da pessoa juridica depositante,
embora a lei o exija para exercicio do 6nus defensivo. O que a Receita
Federal ndo vé, nem distingue é condicdo e atividade condicionada, nem o
fato dbvio de a receita financeira nao significar ai contraprestacdo devida,
pelo segurado, por prestacdo de servico tipico da seguradora. As
seguradoras nao prestam servico de seguro ao Banco, quando depositam as
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reservas técnicas! A extensdo conceitual aqui carece, pois, de todo
fundamento (a).

8. Ndo menos imprépria é a tentativa de equiparacao entre as seguradoras
e as instituicBes financeiras, baseada no sé fato, adidforo, de ambas terem
receitas oriundas de aplicagdes financeiras. A diferenca substancial, que
obsta a qualquer analogia para efeito de apuracdo do fato gerador e da
base de calculo das contribuicdes, é que as institui¢cGes financeiras recebem
valores que entram no seu faturamento a titulo de contraprestacdo dos
servigos tipicos que prestam aos clientes, ao passo que as seguradoras
recebem renda financeira do que sao, por lei, obrigadas a investir para
garantia dos compromissos contratuais, ndo porque sejam contraprestacao
de prestacdo tipica a terceiros, sendo a titulo de condicdo da suas futuras
prestacgoes.

Ou seja, do ponto de vista que interessa ao tema da consulta, que esta em
definir o conteddo normativo de faturamento, as receitas financeiras das
aplicacGes obrigatérias das seguradoras sdo idénticas, na esséncia, as de
suas aplica¢Oes voluntarias, a alugueres de imdveis seus, a dividendos de
participacdo no capital doutra empresa, a indenizacdo de seguro de coisa
propria sinistrada, a valores de aumento do capital social, etc, verbas todas
que, cabendo no conceito mais amplo de receita tomada como género, se
somam e incorporam aos ativos préprios, mas ndo compdem a no¢ao mais
restrita de receita que, como espécie, corresponde a ideia constitucional de
faturamento, pela razao decisiva de que ndo significam contraprestagao de
pratica voluntdria de alguma atividade tipica das seguradoras.

N3do se concebe atividade empresarial tipica que nao seja voluntdria ou
espontanea. E despropésito dizer que a pratica de ato imposto por lei como
condicdo para exercicio regular do comércio seja atividade negocial tipica
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da empresa. E nisto escusa insistir (b).

9. Mais inconsistente, ainda, é a argumenta¢do de que as receitas
financeiras advindas dos investimentos para fim das reservas técnicas
seriam de natureza juridico-tributaria diversa das decorrentes de aplicacGes
financeiras ordindrias, porque estas sdo voluntdrias e de recursos proprios,
e compulsérias aquelas, as quais incrementariam o total dos prémios
recebidos e, nesse sentido, nem seriam, a rigor, de recursos préprios. A
gratuidade do raciocinio, neste passo, é manifesta. Ndo se descobre razao
nenhuma que justifique classificacdo juridica, ou contabil, distinta para
essas duas modalidades de receitas financeiras, porque sdo ambas oriundas
da aplicagdo financeira de recursos préprios das seguradoras, os quais, no
fundo, sdo integrados, ndo apenas pelos prémios recebidos, mas por todas
as demais verbas que, como o capital social e outros ingressos ou ativos
pecuniarios, formam o patriménio financeiro responsavel pelas obrigaces
das seguradoras
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Somado a tudo o que foi exposto, merece mencgado o artigo 12, inciso 1V, da Lei n2
9.701/98, abaixo transcrito:

Art. 12 Para efeito de determinacao da base de calculo da Contribuicdo para
o Programa de Integrac¢do Social - PIS, de que trata o inciso V do art. 72 do
Ato das DisposicGes Constitucionais Transitdrias, as pessoas juridicas
referidas no § 12 do art. 22 da Lei n2 8.212, de 24 de julho de 1991, poderao
efetuar as seguintes exclusdes ou dedugdes da receita bruta operacional

auferida no més:

()

IV - no caso de empresas de seguros privados:

a) cosseguro e resseguro cedidos;

b) valores referentes a cancelamentos e restituicbes de prémios que
houverem sido computados como receitas;

c) a parcela dos prémios destinada a constituicdo de provisdes ou reservas
técnicas; (Grifamos)

Além de tal dispositivo legal reforcar o entendimento de que a receita bruta
operacional das empresas de seguros privados decorre exclusivamente das
atividades de seguro, tendo como contrapartida os prémios recebidos dos
segurados, ainda prevé a exclusdo da parcela dos prémios destinada a
constituicdo de provisGes ou reservas técnicas da receita bruta operacional
auferida pela seguradora. Ora, a inten¢do do legislador é clara em excluir aquela
parcela que — apesar de auferida pela seguradora — é destinada ao cumprimento
de uma obrigacdo legal. Assim, ressalta-se uma vez mais o carater acessério — e
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condicionante - dos investimentos compulsdrios, uma vez que, caso
configurassem efetivamente uma atividade exercida para obtencdo de
faturamento, ndo faria sentido a exclusao da parcela do prémio destinada a sua
constituigdo.

No mesmo sentido, cito os seguintes julgados deste e. CARF:
BASE DE CALCULO. RECEITAS FINANCEIRAS. SEGURADORAS.

As reservas ou provisdes destinam-se a investimento em ativos
garantidores, como forma de protecdo e resguardo do cumprimento das
obrigacdes assumidas pela seguradora em relagdo aos segurados. Ainda
gue o investimento em ativos garantidores decorra de imposicao legal, as
receitas financeiras auferidas ndo podem ser consideradas como receita
tipica decorrente do objeto social, e, por conseguinte, sujeitas a incidéncia
de COFINS. No caso das seguradoras, as receitas financeiras decorrentes
dos investimentos legalmente compulsdrios ndo estdo abrangidas no
conceito de faturamento.

(Processo n? 16327.720020/2019-76; Acérddo n? 3302-014.560; Relator
Conselheiro Jose Renato Pereira de Deus; sessdo de 19/06/2024)
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BASE DE CALCULO. RECEITAS FINANCEIRAS. SEGURADORAS.

As reservas ou provisGes destinam-se a investimento em ativos
garantidores, como forma de protecdao e resguardo do cumprimento das
obrigacbes assumidas pela seguradora em relacdo aos segurados. Ainda
gue o investimento em ativos garantidores decorra de imposicao legal, as
receitas financeiras auferidas ndo podem ser consideradas como receita
tipica decorrente do objeto social, e, por conseguinte, sujeitas a incidéncia
de COFINS. No caso das seguradoras, as receitas financeiras decorrentes
dos investimentos legalmente compulsérios ndao estdo abrangidas no
conceito de faturamento.

(Processo n? 16682.721224/2017-13; Acdrddo n? 3302-006.551; Relator
Conselheiro Corintho Oliveira Machado; sessdo de 26/02/2019)

SEGURADORAS. CONCEITO DE FATURAMENTO. RECEITAS FINANCEIRAS E
DE ALUGUEIS DERIVADAS DE ATIVOS GARANTIDORES

As bases de calculo do PIS e da COFINS das seguradoras sao compostas pelo
faturamento, o qual abrange tdo somente as receitas derivadas das
atividades tipicas de seguradoras, notadamente, as receitas com prémios
de seguros. Desta forma, ndo se incluem no conceito de faturamento as
receitas financeiras e de aluguéis, produzidas por ativos garantidores
(aplicacGes financeiras e imdveis) das reservas técnicas.

(Processo n? 16682.720657/2011-66; Acdérddo n? 3301-005.361; Relator
Conselheiro Marcelo Costa Marques D Oliveira; sessdo de 24/10/2018)

BASE DE CALCULO. RECEITAS FINANCEIRAS. SEGURADORAS E
RESSEGURADORAS.
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As reservas ou provisdes destinam-se a investimento em ativos
garantidores, como forma de protecdo e resguardo do cumprimento das
obrigacdes assumidas pela seguradora em relagdo aos segurados. Ainda
gue o investimento em ativos garantidores decorra de imposi¢do legal, as
receitas financeiras auferidas ndo podem ser consideradas como receita
operacional, e, por conseguinte, sujeitas a incidéncia de COFINS. No caso
das seguradoras e resseguradoras, as receitas financeiras decorrentes dos
investimentos legalmente compulsdrios ndo estdao abrangidas no conceito
de faturamento.

(Processo n? 16682.722920/2016-66; Acérddo n? 3301-005.183; Relatora
Conselheira Semiramis de Oliveira Duro; sessdo de 26/09/2018)

O referido acérdao restou assim ementado:
Assunto: Contribuicdo para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins

Periodo de apuragdo: 01/01/2015 a 31/12/2016
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REGIME CUMULATIVO. BASE DE CALCULO. FATURAMENTO. SEGURADORAS.
ATIVO GARANTIDOR. RECEITAS FINANCEIRAS.

A base de célculo das contribuicdes ao PIS e da COFINS das seguradoras sao
compostas pelo seu faturamento, o qual compreende tdo somente as receitas
derivadas das atividades tipicas de seguradoras, notadamente, as receitas com
prémios de seguros. Desta forma, nao se incluem no conceito de faturamento as
receitas financeiras decorrentes de ativos garantidores, uma vez que as reservas
ou provisGes destinam-se a protecdo e resguardo do cumprimento das obrigacdes
assumidas pela seguradora em relacdo aos segurados. Assim, ainda que
decorrentes de imposicdo legal, tais receitas ndo sdo consideradas receita
operacional, por ndo serem decorrentes de uma atividade econOGmica tipica das
seguradoras.

Assunto: Contribui¢do para o PIS/Pasep
Periodo de apuracdo: 01/01/2015 a 31/12/2016
LANCAMENTO SOBRE A MESMA MATERIA FATICA.

Aplica-se a Contribuicdo para o PIS o decidido sobre a Cofins, por se tratar de
mesma matéria fatica.

(Processo n? 16327.720437/2019-39; Acérddo n? 3102-002.804; Relator
Conselheiro Matheus Schwertner Ziccarelli Rodrigues; sessdo de 11/02/2025)

Como ja mencionado pelo ilustre Conselheiro Relator, se encontra sub judice no
Supremo Tribunal Federal (STF), sob o regime da repercussdo geral (Tema 1.309), o Recurso
Extraordinario (RE) 1479774/RJ, em que se discute a incidéncia ou ndo das contribui¢des ao PIS e
da Cofins sobre as receitas oriundas de aplicacGes financeiras das reservas técnicas de empresas
seguradoras, tendo-se em conta a controvérsia sobre a natureza dessas receitas, ainda sem
decisdao do Plenario.

Revela-se oportuno destacar que o Ministro Relator Luiz Fux atribuiu efeito
suspensivo ao Recurso Extraordinario, conforme trecho abaixo reproduzido da decisdo
monocratica publicada no DJE aos 06/11/2024, citando o entendimento trazido pelo Ministro Dias
Toffoli no julgamento dos embargos de declaracdo no agravo no RE 400.479:

()

Em complemento - sem prejuizo de eventual conclusdo diversa advinda da
discussdo mais aprofundada da controvérsia, mdxime no evento do julgamento
definitivo do mérito do tema -, urge frisar que algumas das particularidades
consideradas no julgado acima e que podem, em tese, conduzir a solucao pela

ndo incidéncia das contribuicoes epigrafadas sobre receitas oriundas de
aplicacoes financeiras das reservas técnicas de empresas seguradoras, foram em
boa medida explicitadas pelo eminente Min. Dias Toffoli no ainda mais recente

julgamento dos embargos de declaragdo no agravo no RE 400.479 (Pleno,
Redator p/acérddo Min. Dias Toffoli, DJe 15/09/2023).
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Por ocasido do julgamento supracitado, o Min. Dias Toffoli, em voto vista,
assentou sua compreensido de que as aplicacdes financeiras dos recursos
oriundos das reservas técnicas das seguradoras ndo constituem atividade tipica
destas empresas, de modo que as receitas correlatas nao integrariam a base de
calculo da contribuigdo ao PIS e da COFINS. Nesse viés, transcrevo os seguintes
excertos do julgado retro referenciado:

“Nos casos em que estiveram em jogo as seguradoras, a legislagdo bem
realgou que o faturamento dessas, a luz da referida conceituacdo, também
seria aquela receita bruta operacional (vide a legisla¢éo do Finsocial, bem
como o art. 72, inciso V, do ADCT), o que abrangia as receitas decorrentes
dos prémios auferidos em razdo dos contratos de sequro, atividade (seguro)
inequivocamente integrante de suas atividades empresariais tipicas.

[..]

No que diz respeito as seguradoras, nGo é preciso muito esforco para
concluir que sua atividade empresarial tipica é, justamente, oferecer o
contrato de seqguro. E, nesse contrato, o que as seqguradoras recebem como
contrapartida é justamente o prémio, o qual geralmente varia em fungdo
dos interesses garantidos e dos riscos predeterminados.

[..]

Por qualquer dngulo que se analise a nogdo de faturamento considerando-
se as sociedades sequradoras, portanto, o prémio se insere na receita bruta
operacional, decorrente de sua atividade empresarial tipica. E, nessa toada,
integra o prémio a base de cdlculo do PIS/COFINS por elas devido.

De outro giro, é certo que ndo decorrem da atividade empresarial tipica

das sequradoras as receitas financeiras oriundas das aplicacées

financeiras das reservas técnicas. Adoto, aqui, a compreenséo do Ministro

Cezar Peluso, cujo voto ja indicava que é o prémio que decorre da
atividade empresarial tipica das seguradoras, e néo outras receitas
alheias ao desempenho de seu mister tipico, como sdo as receitas
financeiras em questdo.

[..]

Resumidamente, portanto, para as seguradoras, a receita decorrente do
prémio consiste em faturamento; contudo, ndo consistem em

faturamento as receitas financeiras oriundas das aplicacées financeiras

das reservas técnicas”. - Grifos inseridos.

A partir de tais circunstancias, verte que, em que pese a conclusdo supra ainda
nao haja sido perfilhada por esta Corte mediante precedente sujeito a sistematica
da repercussdo geral, como far-se-4 com a conclusdo do tema afetado nestes
autos, aquela séi, mormente nesta fase processual, denotar a presenga, in casu,
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da probabilidade de provimento do Recurso Extraordinario, exigida a atribuicdo
do efeito suspensivo a insurgéncia.

Outrossim, quanto ao risco de dano grave, de dificil ou impossivel reparacao,
tenho que esse se revela, igualmente, verificado na espécie, uma vez que, aqui, o
periculum in mora é inerente a prépria exigibilidade de valores vultosos em
situacdo de ainda duvidosa constitucionalidade.

Ex positis, com fundamento no artigo 995, paragrafo Unico, do CPC, atribuo efeito
suspensivo ao Recurso Extraordinario interposto pela ora requerente,
determinando, até seu julgamento, a suspensdo da eficacia do acérdao lavrado
pelo Tribunal Regional Federal da 22 Regido nos autos em desate, bem como,
consectariamente, a suspensdo da exigibilidade da contribuicdo ao PIS incidente
exclusivamente sobre receitas oriundas das aplicacdes financeiras das reservas
técnicas da seguradora litigante

Publique-se. Intime-se.
Brasilia, 5 de novembro de 2024. (Grifamos)

A Primeira Turma do STF, ao julgar o Agravo Interno interposto pela Unido, negou
provimento ao referido agravo e confirmou a atribuicdo de efeito suspensivo do Ministro Luiz Fux
em relacdo a exigéncia das contribui¢cdes sobre as receitas oriundas das aplicagdes financeiras das
reservas técnicas da seguradora litigante, nos termos do acérddo publicado no DJE aos
28/02/2025.

Conclusao

Isso posto, no mérito, dou provimento ao Recurso Voluntdrio, para reconhecer que
as receitas financeiras de reservas técnicas nao estdo sujeitas a incidéncia das contribuicdes ao PIS
e a COFINS.
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E como voto.
Assinado Digitalmente

Joana Maria de Oliveira Guimaraes
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